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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO SRPNº SRP 005/2023 PMP 

 

Edital de CONCORRÊNCIA LIVRE e com EXCLUSIVIDADE e COTA RESERVADA à 
participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, em atendimento ao 
disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar nº 123/2006 em sua atual 
redação. 

 

 

 

 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

 

O MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE LIMA/SE, inscrita no CNPJ sob o nº 13.109.954/0001-

89, por intermédio da Pregoeira e Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria apensada 

nos autos, torna público para o conhecimento dos interessados, que realizará 

licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento 

MENORPREÇOPORITEM, nos termos da n.º 10.520/02, de 17 de julho de 2002, e, 

subsidiariamente, pela Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 

posteriores, Decreto Federal n.º 10.024/2019, pela Lei Complementar n.º 123, de 14 

de dezembro de 2006, e alterada pela Lei complementar n.º 147 de 07 de agosto de 

2014, Decretos Municipal de nº 87/2021 e 44/2020, que regulamenta a licitação na 

modalidade de Pregão em sua forma Eletrônica no município, aplicar-se-ão 

subsidiariamente as normas constantes da Lei 8.666/93, Lei Complementar nº 

123/2006, Decreto Federal nº 8.538/15, observadas as alterações posteriores 

introduzidas nos referidos diplomas legais. 

1.2. LOCAL, DATA E HORA: 

1.2.1. A sessão pública será realizada no sitehttps://licitanet.com.br/, nas 

seguintes condições: 

LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

Dia 05/05/2023, às 08h29min. 

INÍCIO DA FASE DE LANCES: 

Dia 05/05/2023 às 08h30min. 

1.3. Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes anexos: 

ANEXO I  - TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II  - MODELO DE PROPOSTA; 

ANEXO III - MINUTA DA ATA REGISTRO DE PREÇO 

https://licitanet.com.br/
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2. DO OBJETO: 

2.1. A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa visando o 

Registro de Preços para obtenção da melhor proposta com a finalidade de Material 

Permanente em geral, para atender as demandas da Prefeitura Municipal e 

secretarias que compõem a esfera municipal, tendo como partícipe o Fundo Municipal 

de Assistência Social e Fundo Municipal de Saúde e Saneamento, conforme 

especificações técnicas constantes no Anexo I (termo de referência) deste Edital. 

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.1. As despesas decorrentes da licitação somente serão informadas quando da 

respectiva formalização do contrato ou outro instrumento hábil, nos termos do art. 

6º, §2º, do Decreto Municipal nº 87/2021. 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

4.1. PODERÁ PARTICIPAR desta licitação as Empresas, Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte, regularmente estabelecida no País, cujo ramo de atividade constante 

de seus atos constitutivos seja compatível com o objeto do presente Certame, e que 

satisfaça todas as exigências, condições e normas contidas neste Edital e seus 

Anexos;  

4.1.1. Participarão deste certame, que transcorrerá em todas as suas fases 

unicamente pela internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao 

objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação 

a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente 

credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/; 

4.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte terão o tratamento diferenciado 

previsto na Lei Complementar nº 123/2006 

4.3. Em cumprimento ao inciso III do artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006 em 

sua atual redação, osITENS17,19 e 49, desta licitação, referente à cota reservada 

de até 25% serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte. E os ITENS18, 20 e 50, correspondente a cota principal 

de ou mais serão de concorrência livre.   

4.4. A condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte será comprovada 

mediante apresentação da seguinte documentação:  

4.4.1. A comprovação da condição de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte 

(EPP) pelo licitante, empresário ou sociedade será efetuada exclusivamente 

mediante Certidão expedida pela Junta Comercial de seu domicílio, emitida no 

https://licitanet.com.br/
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corrente ano, conforme Art. 3°, da Instrução Normativa nº 36, do Departamento 

Nacional de Registro Empresarial e Integração, de 02 de março de 2017, vedada a 

aceitação de qualquer outra forma de apresentação, no caso de microempreendedor 

individual, a certidão poderá ser substituída pelo certificado de condição de 

Microempreendedor individual – CCMEI, emitida pelo Portal do empreendedor do 

Governo Federal (www.portaldoempreendedor.gov.br).  

4.4.2. A licitante que declarar ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e não 

comprovar tal condição na fase de credenciamento em conformidade com subitem 4.4.1 

não se beneficiará do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 

123/2006.  

4.4.3. A empresa que declarar falsamente enquadrada como Microempresa (ME) e 

Empresa de Pequeno Porte (EPP), para beneficiar-se do tratamento diferenciado, 

incorrerá em infração penal e estará sujeita às penas previstas no artigo 93 da 

Lei nº 8.666/93, sem prejuízo da demais penalidades cíveis, criminais e 

administrativa cabíveis.  

4.5. NÃO SERÁ ADMITIDA, nesta licitação, a participação de Empresa, Microempresa 

ou Empresa de Pequeno Porte enquadrado em qualquer das hipóteses a seguir 

elencadas:  

I – Que, em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, seja 

controladora, coligada ou subsidiária entre si;  

II – Encontrem-se sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou 

liquidação;  

III - Tenham sido suspensas, temporariamente, de participar de licitações e 

contratar com o município de Santa Rosa de Lima e/ou declaradas inidôneas para 

licitar e/ou contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, 

Estadual ou Municipal, salvo as reabilitadas;  

IV - Que tenha como sócios servidores ou dirigentes de órgão ou entidade do órgão 

responsável pela licitação;  

V - Estejam inadimplentes com obrigações assumidas perante o Município de Santa 

Rosa de Lima - Sergipe.  

4.6. A licitante deverá ter ciência de que seu representante legal não poderá, em 

hipótese alguma, representar mais de uma empresa, sob pena de verificando-se tal 

situação, ser, as empresas assim representadas, prontamente 

desclassificadas/inabilitadas, sem que lhes caiba nenhum recurso ou indenização;  

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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4.7. Não será permitida a participação, na licitação, de mais de uma Microempresa 

ou Empresa de Pequeno Porte sob o controle de um mesmo grupo de pessoas, físicas 

ou jurídicas; 

4.8. A participação neste certame implica na aceitação de todas as condições 

estabelecidas neste instrumento convocatório 

4.9. CREDENCIAMENTO JUNTO A LICITANET – LICITAÇÕES ON LINE  

4.9.1. Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado 

no sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/;  

4.9.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 

senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico;  

4.9.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade 

legal do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade 

técnica para realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica; 

4.9.4. Os Microempreendedor Individual, Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

deverá assinalar no campo da Declaração de ME/EPP quando do credenciamento no 

sistema LICITANET para ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar n° 123 de 2006.  

4.9.5. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP no 

sistema LICITANET não terá direito a usufruir do tratamento favorecido previsto na 

Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte 

e equiparadas;  

4.9.6. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluídos a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5. DO CREDENCIAMENTO: 

5.1. Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no 

sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/; 

5.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 

senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
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5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade 

legal do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade 

técnica para realização das transações inerentes ao pregão na forma eletrônica; 

5.4. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá 

direito a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, 

de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas; 

5.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluídos a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão/entidade promotora 

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros; 

5.6. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data 

marcada para início da sessão pública via internet; 

5.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do 

Sistema para imediato bloqueio de acesso. 

6. DA APRESENTAÇÃODA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 

(https://licitanet.com.br/), concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO 

exigidos no edital, PROPOSTA com a “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, 

incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o horário 

limite pré-definido no subitem 1.2.1 deste instrumento, exclusivamente por meio do 

Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de 

envio dessa documentação; 

6.2. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus 

anexos. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto 

descritas no PORTAL e as especificações constantes do Anexo I (termo de 

referência), prevalecerão às últimas; 

6.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 

6.4. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO, no ato do 

cadastramento da proposta o licitante deverá manifestar, em campo próprio do 

Sistema Eletrônico, declaração: 

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
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6.4.1. Que até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação, 

obrigando-se, ainda, a declarar, sob penalidades cabíveis, a superveniência de 

fato impeditiva da habilitação, conforme Art.32, §2º da Lei nº 8.666/93; 

6.4.2. Que não possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados menores de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer 

trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo a condição de aprendiz, a partir 

de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9.854 de 27.10.99, que 

altera a Lei nº 8.666/93; 

6.4.3. Que tem pleno conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação e 

especificações técnicas previstas no edital, nos termos do Inciso VII Art. 4º da 

Lei nº 10.520/2002; 

6.4.4. Que para fins de participação no processo licitatório, sob as penas da Lei, 

concorda e se submete a todos os termos, normas e especificações pertinentes ao 

Edital, bem como, às Leis, Decretos, Portarias e Resoluções cujas normas incidam 

sobre a presente licitação; 

6.4.5. Que nos preços cotados, já estão incluídas eventuais vantagens e/ou 

abatimentos, impostos, taxas (Inciso III Art.5º Da Lei nº 10.520/2002) e encargos 

sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim 

como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre 

o fornecimento/prestação de serviços. 

6.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 

proposta sujeitará o licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais nº 

10.520/02 e 8.666/93; 

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir 

a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 

as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta; 

6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para 

acesso público após o encerramento do envio de lances; 

6.9. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo 

os documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos) 
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deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda 

nacional do país; 

6.10. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos 

magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando 

expressamente permitidos no Edital; 

6.11. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como 

forma de ilustração dos itens constantes da proposta de preços; 

6.12. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame 

e assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 

apresentados; 

6.13. O mero envio da documentação não conferirá às proponentes qualquer direito 

contra o Município de Santa Rosa de Lima, observadas as prescrições da legislação 

específica. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

7.1.1. Valor unitário e total do item; 

7.1.2. Marca; 

7.1.3. Modelo; 

7.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares às 

especificações do Anexo I (termo de referência), indicando, no que for aplicável, 

o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem 

no órgão competente, quando for o caso; 

7.1.5. Indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

7.2. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 

em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 

8.666/93); 

7.3. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os 

valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos; 

7.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza 

o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação; 
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7.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o(s) 

fornecedor(es) adjudicatário(s); 

7.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 

7.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto; 

7.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação; 

7.9. A proposta deverá ser apresentada conforme modelo disposto no Anexo II 

(modelo de proposta) deste Edital; 

7.10. A proposta deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução dos fornecimentos e aplicação de eventual sanção à 

adjudicatária, se for o caso; 

7.11. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, sendo 

desconsiderada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES: 

8.1. No horário estabelecido neste Edital, a pregoeira abrirá a sessão pública, 

verificando as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em 

perfeita consonância com as especificações e condições detalhadas no item 6.1 do 

edital; 

8.2. A pregoeira poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, 

preliminarmente, a proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO 

DETALHADA DO OBJETO” do sistema, confrontando suas características com as 

exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão 

requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam em 

conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis; 

8.3. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou 

manifestadamente inexeqüível, a pregoeira obrigatoriamente justificará, por meio 

do sistema, e então DESCLASSIFICARÁ; 

8.4. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta comprovadamente 
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inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta 

rejeitada na fase de aceitabilidade; 

8.5. As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA 

EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o 

sigilo das propostas; 

8.6. Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será 

DESCLASSIFICADA pela pregoeira; 

8.7. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e 

exclusivamente, no site https://licitanet.com.br/, conforme Edital; 

8.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital; 

8.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema; 

8.10. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 

a melhor oferta será de R$ 0,02 (dois centavos de real); 

8.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações; 

8.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública; 

8.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 

será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 

8.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente; 

8.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá a pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 

preço; 

8.16. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 

UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as 

quantidades constantes no Anexo I (termo de referência). Caso seja encerrada a 

https://licitanet.com.br/,


 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE LIMA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

 10 

fase de lances e a licitante divergir com o exigido, a pregoeira, poderá convocar 

no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização 

dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça 

inerte; 

8.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar; 

8.18. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas 

demais licitantes, vedada a identificação do detentor do lance; 

8.19. Sendo efetuado lance comprovadamente inexeqüível, a pregoeira poderá alertar 

o proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o 

excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente; 

8.20. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme 

possibilita o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;  

8.21. No caso de desconexão com a pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes 

para a recepção dos lances; 

8.22. A pregoeira, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, 

sem prejuízo dos atos realizados;  

8.23. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pela Pregoeira 

aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site 

https://licitanet.com.br/; 

8.24. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas 

em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas 

propostas e subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistema 

durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão; 

8.25. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa 

de lances e na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de 

ordenação das propostas de preços; 

8.26. Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 

https://licitanet.com.br/
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preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

8.26.1. Produzidos no País; 

8.26.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

8.26.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País (art. 3º, § 2º, incisos II, III e IV da Lei 

nº 8666/93); 

8.26.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação; 

8.26.5. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas empatadas. 

8.27. Será de inteira responsabilidade das licitantes a observância ao atendimento 

das características dispostas no item 5 do Anexo I (termo de referência); 

8.28. A licitante que descumprir o subitem anterior e que no ato do fornecimento 

entregar itens que não atendam fielmente às especificações do Anexo I (termo de 

referência) estarão passíveis de aplicação das penalidades previstas no art. 7º, 

da Lei Federal nº 10.520/2020 e no art. 87, III, c/c art. 88, II, da Lei Federal 

nº 8.666/93, além das demais cominações legais aplicáveis. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do 

Decreto n.º 19.768/2019.  

9.2. Será DESCLASSIFICADA a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço 

final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), 

desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível.  

9.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
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9.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir 

a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita.  

9.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e 

quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;  

9.6. A Pregoeira 

 poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

não aceitação da proposta.  

9.7. É facultado a pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela pregoeira, destacam-se os 

que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo 

de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for 

o caso, por outro meio e prazo indicados pela pregoeira, sem prejuízo do seu 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a pregoeira examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.9.1. A Pregoeira convocará no chat o próximo classificado, o qual deverá 

responder no prazo de 02 (duas) horas, quanto a sua aceitação.  

9.10. Havendo necessidade, a pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade.  

9.11. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contra 

proposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar 

a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das 

previstas neste Edital.  

9.11.1. Também nas hipóteses em que a pregoeira não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes.  
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9.12. A empresa melhor classificada será convocada pela pregoeira no chat de 

mensagens do www.licitanet.com.br , para encaminhar amostra. 

10. DO ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

10.1. Os documentos de habilitação, relacionados no subitem 11, deverão ser 

cadastrados previamente no sistema, no momento em que, o licitante cadastre sua 

proposta de preços. A visualização dos documentos cadastrados pelas interessadas 

ficará indisponível para os demais participantes, inclusive para a Pregoeira; 

10.2. Após a etapa competitiva, quando da declaração da empresa vencedora da 

licitação, os documentos de habilitação cadastrados no sistema, serão 

automaticamente disponibilizados para a verificação da Pregoeira; 

10.3. Considerando-se que toda a documentação requerida pode ter sua autenticidade 

consultada eletronicamente, não se fará necessário o envio de cópias autenticadas. 

11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

11.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

11.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

11.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por 

ações, acompanhados de documentos de eleição de seus administradores; 

11.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas 

de prova de diretoria em exercício; 

11.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

11.1.5. Será inabilitada a empresa que apresentar objeto social incompatível com o 

objeto desta licitação. 

11.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

11.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

11.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao 

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto desta licitação, se for o caso, com prazo de validade em vigor; 

11.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela RF e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União por elas administrados, inclusive as contribuições previdenciárias 

http://www.licitanet.com.br/
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dos empregados e empregadores, às contribuições instituídas a título de 

substituição, e às contribuições devidas a terceiros. (Redação Da Portaria Nº 

1751, De 2 De Outubro De 2014 Da Secretaria Da Receita Federal Do Brasil), podendo 

ser aplicada as determinações da Portaria Conjunta nº 555, de 23 de Março de 2020 

da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil; 

11.2.4. Prova de Regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal, mediante 

apresentação de certidões negativas de débitos, do domicílio ou sede da licitante; 

11.2.5. Prova de regularidade relativa ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (CRF), demonstrando situação regular quanto ao cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei, no seu prazo de validade; 

11.2.6. Prova de Regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

11.2.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006; 

11.2.8. Quando uma microempresa ou empresa de pequeno porte for declarada 

vencedora e houver alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, 

será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 

ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual período a critério da Administração Pública, para regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de negativa; 

11.2.9. A não regularização da documentação no prazo acima previsto implicará em 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo da penalidade prevista no art. 

7º, da Lei nº 10.520/02, devendo a pregoeira examinar as ofertas subsequentes e a 

qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, até a apuração de uma que 

atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor; 

11.2.10. Serão admitidas em conformidade com o artigo 206 do Código Tributário 

Nacional, certidões positivas com efeitos negativos. 

11.3. QUALIFICAÇÃOTÉCNICA: 

11.3.1. Declaração ou atestado de capacidade técnica, expedido em nome da 

licitante por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove 

aprestação satisfatória de fornecimento compatíveis em características, 

quantidades e prazos com o objeto licitado. 
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11.3.2. Alvará de Funcionamento Municipal ou Estadual. 

 
11.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

11.4.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica. 

11.5.DAANÁLISE: 

11.5.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

11.5.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 

11.5.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 

que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

11.5.1.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas; 

11.5.1.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

11.5.2. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação; 

11.5.3. Para fins de habilitação, não será admitida complementação ou retificação 

da documentação apresentada, exceto para microempresas e empresas de pequeno 

porte, conforme dispõe o Artigo 43, § 1º, da LC nº 123/06; 

11.5.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma; 

11.5.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por 

não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 

com o estabelecido neste Edital; 
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11.5.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos; 

11.5.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 

da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz; 

11.5.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com 

diferenças de números de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos 

Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por 

constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto 

ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento 

dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento 

comprobatório de autorização para a centralização; 

11.5.9. A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios 

eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio 

legal de prova, para fins de habilitação. 

12. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS  

12.1. Finalizado o certame licitatório, os documentos de habilitação e a proposta 

cadastrada na Plataforma Eletrônica LICITANET deverão ser encaminhados em original 

ao Município de Santa Rosa de Lima, Sergipe dentro do prazo de 05 (cinco) dias 

úteis após a sessão, em envelope lacrado e rubricado nos fechos, contendo em sua 

parte externa os seguintes dizeres:  

AO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE LIMA/SE.  

NOME DO LICITANTE: ______________________________________.  

CONTEÚDO: PROPOSTA E/OU HABILITAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____.  

ATT.: SETOR DE LICITAÇÃO/EQUIPE DE PREGÃO. 

12.2. Os documentos de habilitação poderão ser encaminhados em processo de cópia 

autenticada pelo Cartório Competente ou acompanhados do original para serem 

autenticados por Servidor da Administração. As cópias deverão ser apresentadas 

perfeitamente legíveis.  

12.3. Não será necessário envio dos documentos autenticados digitalmente ou que 

possam ter sua autenticidade verificada pela internet.  
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12.3.1. Solicita-se que os documentos anexados na Plataforma Eletrônica LICITANET, 

que não puderem ser alcançados via internet para sua conferência, 

preferencialmente, sejam autenticados digitalmente, a fim de facilitar os 

trabalhos da Pregoeira e imprimir maior celeridade ao certame.  

12.3.2. Ainda para efeito de conferência da documentação, e em atendimento aos 

princípios da eficiência, razoabilidade e celeridade, a Pregoeira poderá solicitar 

ao licitante vencedor que encaminhe a documentação original necessária à 

conferência através de vídeo gravado contendo a filmagem integral, sem cortes e 

plenamente legível dos documentos originais, frente e verso.  

12.3.3. A decisão acerca da utilização dos métodos descritos no subitem 12.1.2.2 

será comunicada via sistema a todos os licitantes e informado como será a mesma 

realizada, ficando disponível a todos os interessados.  

12.4. O prazo estabelecido no item 12.1 poderá ser prorrogado, apedido do 

licitante, desde que a justificativa seja aceita pela Administração.  

12.5. Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente. 

12.6. A Pregoeira reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer 

tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já 

entregues, fixando-lhe prazo para atendimento.  

12.7. A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação 

da licitante, sendo vedada, a concessão de prazo para complementação da 

documentação exigida para a habilitação, salvo motivo devidamente justificado e 

aceito pela pregoeira.  

12.8. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o 

número do CNPJ e respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa 

licitante.  

12.9. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e 

regularidade fiscal deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela 

própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 

13. DAAPURAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) VENCEDORA(S): 

13.1. A proposta final do licitante declarado vencedor será obtida através dos 

relatórios gerados pelo sistema após a conclusão da fase de lances, aliado às 

informações consignadas na ata final. 

13.1.1. Considerando-se o disposto no subitem anterior, será DISPENSADA A 

APRESENÇÃO DE PROPOSTA REFORMULADA; 
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13.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta inicial, tais como, 

validade da proposta, marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, estarão 

também vinculados à oferta final da licitante; 

13.3. Na proposta final de cada licitante deverão estar inclusos todos os insumos 

que a compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, 

taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto desta licitação. 

14. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

14.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e 

trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para 

que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto 

é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, 

em campo próprio do sistema; 

14.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 

recurso, fundamentadamente. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito 

recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso; 

14.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito; 

14.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 

três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 

também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses; 

14.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento; 

14.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
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própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 

dele dependam; 

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar a ata de registro de preços, não retirar 

o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 

nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances;  

15.1.3. Nos casos de necessidade de verificação dos documentos de habilitação de 

forma minuciosa, conforme subitem 15.5.4. 

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta; 

15.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 

16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS: 

16.1. Até 03 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital; 

16.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site 

https://licitanet.com.br/; 

16.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 

Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis 

contadas da data de recebimento da impugnação; 

16.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame; 

16.5. Da mesma maneira, os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo 

licitatório deverão ser enviados a Pregoeira, em até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data designada para abertura da sessão pública, realizados por forma 

eletrônica através do sistema; 

16.6. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) 

dias úteis, contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, através 

do site https://licitanet.com.br/ ou do e-mail cplsantarosadelima@gmail.com 

16.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame; 

16.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação; 

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
mailto:cplsantarosadelima@gmail.com
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16.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

17.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por 

ato da Pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 

competente, após a regular decisão dos recursos apresentados; 

17.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e 

só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pela 

Pregoeira, ou, quando houver recurso, pela autoridade competente. 

18.DO REGISTRO DE PREÇOS: 

18.1. Dos Prazos e condições para assinatura daata de registro de preços: 

18.1.1. Uma vez homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, 

serãoconvocadas à(s)licitante(s) adjudicatária(s) para assinatura da(s) ata(s) de 

registro de preços, conforme Anexo III (minuta da ata de registro de preços); 

18.1.2. O comunicado dar-se-á através do endereço de e-mail constante no cadastro 

da licitante; 

18.1.3. O prazo para assinatura será de cinco dias, a contar da convocação; 

18.1.4. Preferencialmente a licitante assinará o documento eletronicamente e 

devolverá via e-mail para a contacplsantarosadelima@gmail.com, mas caso não 

disponha do recurso o representante legal/preposto poderá comparecer no setor de 

licitações e contratos para assiná-la pessoalmente; 

18.1.4. A Licitante adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade da sua 

proposta, não apresentar situação regular, bem como apresentar recusa à assinatura 

daata de registro de preçosnos termos especificados no subitem anterior, decairá 

do direito à contratação, ficando sujeita às penalidades previstas no art. 7º, da 

Lei Federal nº 10.520/02, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais 

cominações legais; 

18.1.5. Ocorrendo a hipótese do subitem anterior, serão convocadas as licitantes 

remanescentes e, em sessão pública, procederá ao exame das demais propostas, bem 

como da habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que 

uma proposta atenda integralmente ao Edital, sendo a sua autora declarada 

vencedora e convocada para assinar a ata de registro de preços. 

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

mailto:cplsantarosadelima@gmail.com
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19.1. A(s) ata(s) de sessão pública será(ão) disponibilizada(s) no sistema 

eletrônico; 

19.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira; 

19.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-

á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 

em dias e horários de expediente na Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Lima.  

19.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF; 

19.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação; 

19.6. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, a 

Pregoeira poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou 

de profissionais especializados, podendo, ainda, suspender a reunião em qualquer 

fase, a fim de que tenha melhores condições de analisar as propostas ou documentos 

apresentados, encaminhando-os às áreas envolvidas para manifestação. Devendo, 

entretendo, proceder ao registro em Ata, da suspensão dos trabalhos e a 

continuidade dos mesmos; 

19.7. A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá adotar medidas 

saneadoras, durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na 

documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo 

possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a 

instrução do processo, conforme disposto no § 3°, do art. 43 da Lei Federal nº 

8.666/93, observados os princípios da isonomia e do interesse público; 

19.8. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da 

proposta ou a inabilitação da licitante; 

19.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

19.10. O edital será disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos 

cplsantarosadelima@gmail.com/ e www.licitanet.com.br; 

mailto:cplsantarosadelima@gmail.com
http://www.areiabranca.se.gov.br/
http://www.areiabranca.se.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
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19.11. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade 

de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 

implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou 

cancelamento do registro de preços, sem prejuízo das sanções administrativas, 

civis e penais cabíveis; 

19.12. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 

19.13. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 

documento e se omita em outro será considerado especificado e válido; 

19.14. O órgão solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a 

qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura; 

19.15. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do 

Município, bem como os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de 

divulgação; 

19.16. A(s) vencedora(es) desta licitação deverá(ão), durante a sua execução, 

manter as condições de habilitação apresentadas na licitação; 

19.17. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeira, com o auxílio da equipe 

de apoio; 

19.18. O Município de Santa Rosa de Lima reserva-se o direito de: 

a) Revogar o processo, no todo ou em parte, por razões de interesse público, 

derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício 

ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema 

para conhecimento dos licitantes; 

b) Alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de 

propostas, na forma da legislação, salvo quando tal alteração não afetar a 

formulação das mesmas; 

c) Adiar o recebimento das propostas divulgando, mediante aviso público, a nova 

data. 

19.19. O Município de Santa Rosa de Lima poderá cancelar a Nota de Empenho que 

vier a ser emitida, em decorrência desta licitação e cancelar o correspondente 

registro de preços, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, 

ficando assegurado o contraditório e o direito de defesa: 
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a) For requerida ou decretada a falência ou liquidação da Contratada, ou quando 

ela for atingida por execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua 

capacidade econômica e financeira; 

b) Acontratada for declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou 

contratar com qualquer órgão da Administração Pública; 

c) Em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a 

nulidade da adjudicação. 

19.20. Em caso de concordata, o registro poderá ser mantido, se a adjudicatária 

oferecer garantias que sejam consideradas adequadas e suficientes para o 

satisfatório cumprimento das obrigações por ela assumidas. 

20. DO FORO: 

20.1. O Município elege o foro da Comarca de Santa Rosa de Lima, Estado de 

Sergipepara dirimir qualquer questão relacionada com o presente Edital. 

 

Santa Rosa de Lima/SE, 19 de abril de 2023. 
 
 
 

MARGARIDA DE ARAGÃO SANTOS 
Pregoeira 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP 005/2023 
 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

Em razão do disposto da Lei nº 10.520/02 e posteriores alterações, cumpre-se 

apresentar o estudo preliminar denominado “Termo de Referência”, com objetivo de 

reunir elementos necessários e suficientes à caracterização do objeto a ser 

contratado, material de expediente em atendimento, destinado as Secretarias que 

compõem a Prefeitura do Município de Santa Rosa de Lima, tendo como partícipe o 

Fundo Municipal de Saúde e Saneamentoe Fundo Municipal de Assistência Social no 

Município deste Município, através do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS para suprir as 

demandas dos órgãos públicos que compõem a estrutura organizacional do Município 

de Santa Rosa de Lima.  

ÓRGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Lima/SE, CNPJ: 

13.109.954/0001-89.  

ORGÃOS PARTÍCIPANTES: Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS CNPJ n° 

14.781.576/0001-48 e Fundo Municipal de Saúde e Saneamento- FMS, CNPJ n° 

11.427.684/0001-29. 

1. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO: 

1.1. O presente termo de referência tem como objeto Registro de Preços para 

obtenção da melhor proposta com a finalidade de Material Permanente em geral, para 

atender as demandas da Prefeitura Municipal e secretarias que compõem a esfera 

municipal, tendo como partícipe o Fundo Municipal de Assistência Social e Fundo 

Municipal de Saúde e Saneamento. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

2.1. Amparo legal ao disposto na Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal n° 44/2020, 

Decreto Municipal nº 87/2021, subsidiados pela Lei nº 8.666/93, e ainda, pela Lei 

Complementar nº 123/2006, todos os dispositivos em suas edições atualizadas. 

3. DA JUSTIFICATIVA: 

3.1. Na forma do art. 3°, inciso I, da Lei n°10.520/2002, justifica-se a 

necessidade para a aquisição do objeto aqui pretendido: 

a) Considerando que omaterial de expedientepara atender as competições e eventos 

realizados e/ou apoiado pela Secretaria Municipal dePlanejamento e Governo. 
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b) Considerando a necessidade da aquisição, a celeridade funcional e o regular 

funcionamento dos serviços aqui desenvolvidos para um melhor atendimento à 

comunidade deste Município. 

3.3.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o 

processo licitatório, verificou-se que há três fornecedores enquadrados como 

microempresas ou empresas de pequeno porte capazes de cumprir as exigências 

estabelecidas no instrumento convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta 

forma deverá cumprir a Lei Complementar nº 123/2006, com alterações trazidas pela 

Lei Complementar nº 147/2014.  

3.3.2. Assim, aplica-se o tratamento diferenciado e favorecido as microempresas e 

empresa de pequeno porte, em cumprimento a Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de 

dezembro de 2006, alterada para a Lei Complementar nº 147/2014 de 07 de agosto de 

2014, sendo a licitação de participação exclusiva a microempresas e empresas de 

pequeno porte. 

3.4. Considerando a necessidade da aquisição, a celeridade funcional e o regular 

funcionamento dos serviços aqui desenvolvidos para um melhor atendimento à 

comunidade deste Município. 

3.5. Escolha da Modalidade de Licitação: A adoção do Pregão na forma Eletrônica 

justifica-se em virtude do universo de competidores ser conhecido e limitado. 

Assim, em tese, todos se disporiam a vir a Sede do Município, que é órgão promotor 

da licitação. 

3.6. Critério de Julgamento da Licitação: Os bens, objeto da presente licitação, 

caracterizam-se como de natureza comum, tendo em vista que são geralmente 

oferecidos por diversos fornecedores e facilmente comparáveis entre si, de modo a 

permitir a decisão de compra com base no MENOR PREÇO POR ITEM, por meio de 

especificações usuais praticadas no mercado.  

3.7. Adoção do SRP: A adoção do SRP – Sistema de Registro de Preços justifica-se 

pela aquisição dos materiais em questão ser frequente, motivo pelo qual é mais 

convenente que a previsão de entrega seja parcelada; os materiais serão utilizados 

para atendimento a mais de um órgão integrante da Administração Pública; e, por 

não ser possível definir previamente o quantitativo exato a ser demandado por esta 

Administração Pública, na forma do Art. 2°, incisos I, II, III e IV do Decreto 

Municipal n° 87/2021. 

4. DOS PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS: 
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4.1. Os produtos poderão ser solicitados conforme necessidade e entregues no 

endereço a ser designado pelo Órgão competente, dentro dos horários estabelecidos, 

o Fundo também designará servidor para recebê-los; 

4.2. O fornecedor deverá garantir a qualidade dos produtos a serem fornecidos, 

devendo esses estar em perfeitas condições de uso, devendo ainda, quando 

solicitado, substituir prontamente o produto que porventura não atenda aos 

requisitos do presente termo, providenciando, também, a mercadoria que no momento 

possa estar em falta em seu estabelecimento; 

4.3. O fornecedor compromete-se a substituir ou repor o produto quando:  

a) Entregar os produtos NÃO contendo em sua embalagem a data da fabricação, 

validade e/ou vida útil dos mesmos; 

b) Houver no ato da entrega a apresentação de embalagens danificadas, defeituosas 

ou inadequadas que exponham o produto à contaminação e/ou deterioração; 

c) O produto não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como outros 

referentes ao produto em questão; 

d) Houver na entrega produtos deteriorados ou impróprios para o uso; 

4.4. A entrega dos produtos deverá ser realizada diretamente no almoxarifado do 

órgão, no horário e dia de expediente no Município, mediante apresentação de 

planilhas de entrega, elaborada e emitida pelo Órgão competente; 

4.5. O fornecedor, após a entrega efetuada no almoxarifado do órgão, deverá 

encaminhar-se à Secretaria Municipal de Planejamento e Governo, no horário das 8 

às 12 horas, para apresentação das Notas Fiscais respectivas, devidamente 

atestadas pelo fiscal da ata. 

5. DOS QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS: 

5.1. A Cota exclusiva para ME, EPP e MEI – Itens com valores de até R$ 80.000,00.  

Art. 48. [...] I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à 

participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação 

cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); (Redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 2014);  

5.2. A Cota Reservada – correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) das 

quantidades totais do objeto, destinado à participação de empresas enquadradas 

como Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, inclusive 

Microempreendedores Individuais – MEI, sem prejuízo da sua participação na cota 

principal;  
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Art. 48. III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza 

divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação 

de microempresas e empresas de pequeno porte. (Redação dada pela Lei Complementar 

nº 147, de 2014)  

2.3. A Cota Principal – correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) das 

quantidades totais do objeto, destinado à ampla participação dos interessados que 

atendam aos requisitos deste edital;  

2.4. Não havendo vencedor para a Cota Reservada, esta poderá ser adjudicada ao 

vencedor da Cota Principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, 

desde que pratiquem preço do primeiro colocado. 

2.4 – SE A MESMA EMPRESA VENCER A COTA RESERVADA E A COTA PRINCIPAL, A CONTRATAÇÃO 

DE QUAISQUER DAS COTAS DEVERÁ OCORRER PELO PREÇO DA QUE TENHA SIDO MENOR. 

5.3. Os valores orçados dos itens da planilha acima descritos será o preço máximo 

admissível para efeito de análise e classificação das propostas das licitantes. 

Análise e classificação das propostas das licitantes. 

 
ITEM 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QT 
VL 
UNT 

VL 
TOTAL 

1 

AR CONDICIONADO 9.000 BTUS TENSÃO: 200V FREQUENCIA: 60HZ 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO: 2550W CAPACIDADE DE 
REFRIGERAÇÃO: 9000BTUS/H VAZÃO DE FLUXO DE AR: 400M³/H 
GÁS: R410A 
*Exclusivo para MEI/ME’s /EPP’s 

UND 20 R$ 1.983,00 39.660,00 

2 

ARMÁRIO CHAPA DE AÇO DE ALTA QUALIDADE PA90 (1,98 X 0,90 
X 0,44). TRATAMENTO FOSFATIZANTE ANTICORROSIVO E PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ, COR CINZA CONFECCIONADO NAS CHAPAS 
26; FECHAMENTO ATRAVÉS DE FECHADURA YALE E LINGUETA OU 
MAÇANETA E VARÃO. 
*Exclusivo para MEI/ME’s /EPP’s 

UND 21 R$ 1.796,66 37.729,86 

3 
ARMÁRIO DE AÇO COM CHAVES – 16 PORTAS 
*Exclusivo para MEI/ME’s /EPP’s 

UND 20 R$ 3.850,00 77.000,00 

4 
ARMÁRIO ESCRITÓRIO BAIXO 4 PORTAS CORPORATIVO FECHADO 
*Exclusivo para MEI/ME’s /EPP’s 

UND 20 R$ 1.576,66 31.533,20 

5 

ARMÁRIO PARA ESCRITÓRIO (2 PORTAS ALTO, CHAVE BRANCO) 
ARMÁRIO CHAPA DE AÇO DE ALTA QUALIDADE PA90 (1,98 X 0,90 
X 0,44) TRATAMENTO FOSFATIZANTE ANTICORROSIVO E PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ, CONFECCIONADO NAS CHAPAS 26; 
FECHAMENTO ATRAVÉS DE FECHADURA YALE E LINGUETA OU 
MAÇANETA E VARÃO. 
*Exclusivo para MEI/ME’s /EPP’s 

UND 20 R$ 916,00 18.200,00 

6 

ARMÁRIO PARA ESCRITÓRIO TIPO BALCÃO. PRODUZIDA EM MDP DE 
15MM REVESTIDOS POR BP MELAMÍNICO, PORTAS: 2 PORTAS, 
PUXADORES EM PVC, FUNDO DE 3MM, FECHADURA FRONTAL NA 
PORTA DIREITAL E DOBRADIÇAS COM ABERTURA DE 90º. O 
ARMÁRIO BAIXO POSSUI UMA PRATELEIRA PARA UMA DIVISÃO, 
LARGURA 770MM, PROFUNDIDADE 400 MM, ALTURA 750MM, 
PRODUZIDA EM MDP DE 15MM REVESTIDOS POR BP MELAMÍNICO. 
*Exclusivo para MEI/ME’s /EPP’s 

UND 18 R$ 456,33 8.213,94 
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7 

ARQUIVO CONTENDO 4 GAVETAS CARACTERÍSTICAS COM CORREDIÇAS 
METÁLICAS TAMPO CONFECCIONADA EM MDP DE 15MM DE 
ESPESSURA, REVESTIDA EM LAMINADO MELÂMÍNICO DE BAIXA 
PRESSÃO TEXTURIZADO EM AMBAS AS FACES, BORDAS COM 
ACABAMENTO EM PVC 180º DE ESPESSURA, COLADA A QUENTE PELO 
SISTEMA HOLT-MELT. 
CAIXARIA TODA CONFECCIONADA EM MDP DE 15MM DE ESPESSURA, 
REVESTIDA EM LAMINADO MELÂMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO 
TEXTURIZADO EM AMBAS AS FACES, BORDAS COM ACABAMENTO EM 
PVC 180º DE ESPESSURA, COLADA A QUENTE PELO SISTEMA HOLT-
MELT. GAVETAS COM INTERNOS CONFECCIONADOS EM MDP, DE 15MM 
DE ESPESSURA, REVESTIDO EM AMBAS AS FACES EM LAMINADO 
MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO TEXTURIZADO COM BORDAS COM 
ACABAMENTO EM  EM PVC 180º DE ESPESSURA, COLADA A QUENTE 
PELO SISTEMA HOLT-MELT, FUNDO COMPOSTO POR CHAPA DE 3,0 
MM.04 FRENTES DE GAVETA CONFECCIONADAS EM MDP DE 15MM DE 
ESPESSURA, REVESTIDA EM LAMINADO MELÂMÍNICO DE BAIXA 
PRESSÃO TEXTURIZADO EM AMBAS AS FACES, BORDAS COM 
ACABAMENTO EM PVC 180º DE ESPESSURA, COLADA A QUENTE PELO 
SISTEMA HOLT-MELT. SISTEMA DE FIXAÇÃO UTILIZANDO CAVILHAS 
E PARAFUSO MINIFIX. A ABERTURA DAS GAVETAS SE DÁ ATRAVÉS 
DE PEGA LATERAL, UTILIZANDO PERFIL PLÁSTICO AFASTADOR. 
DESLIZANTES DE ABERTURA PARCIAL SIMPLES COM ROLDANA EM 
TODAS GAVETAS, CAPACIDADE DE CARGA DE 15KG POR PAR, 
ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI, FIXADO A 
LATERAL DO MÓVEL ATRAVÉS DE PARAFUSO Ø6X12MM COM PRÉ-FURO 
DE Ø5MM. PUXADORES EM POLIESTIRENO COM ENTRE FUROS DE 
128MM, COM 2 DOBRAS 90° TOTALIZANDO ALTURA DE 25MM E 
LARGURA TOTAL DE 142MM. FECHADURA COM TRAVAMENTO 
SIMULTÂNEO DAS 4 GAVETAS, COM 2 CHAVES ESCAMOTEÁVEIS. 
RODÍZIOS DE Ø50MM COM CHAPA DE FIXAÇÃO NA BASE REFORÇADA 
DE 1,9MM DE ESPESSURA, SENDO 02 RODÍZIOS COM TRAVA E 02 
RODÍZIOS SEM TRAVA. COR CINZA 
*Exclusivo para MEI/ME’s /EPP’s 

UND 11 R$ 800,00 8.800,00 

8 

ARQUIVO DE AÇO – 4 GAVETAS COM CARRO TELESCOPICO 
CONFECCIONADA CHAPA DE AÇO DE ALTA QUALIDADE: TRATAMENTO 
FOSFATIZANTE ANTICORROSIVO E PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ. 
COR: CINZA PUXADORES EM PVC; PORTA ETIQUETA ESTAMPADO; 
FECHADURA COM TRANCA SIMULTÂNEA; SAPATA NIVELADORA; 
CHAPA: 26 DIMENSÕES: ALTURA 1335 MM, LARGURA, 470MM, 
PROFUNDIDADE 650MM OFR 04: GAVETAS 
*Exclusivo para MEI/ME’s /EPP’s 

UND 11 R$ 1.363,33 14.996,63 

9 

BEBEDOURO CARACTERÍSTICAS ÁGUA GELADA, BIVOLT, GALÃO DE 
ÁGUA VOLTAGEM: 110 VOLTS, 220 VOLTS ETIQUETA NACIONAL DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA (ENCE): A+, B, 85% 
*Exclusivo para MEI/ME’s /EPP’s 

UND 10 R$ 930,00 9.300,00 

10 

BEBEDOUROS 02 TORNEIRAS 100LT TORNEIRA: FRONTAL CROMADA, 
APARADOR DE AGUA FRONTAL EM INOX C DRENO, REVESTIMENTO: 
EXTERNO EM INOX, MOTOR ERMETICO, TENSAO 127V OU 220V, 
CERTIFICAÇÃO INMETRO. 
*Exclusivo para MEI/ME’s /EPP’s 

UND 10 R$ 3.916,66 39.166,60 

11 
CADEIRA DE PLÁSTICO SEM BRAÇO, BRANCA, COM CERTIFICAÇÃO 
DO INMETRO. 
*Exclusivo para MEI/ME’s /EPP’s 

UND 300 R$ 118,00 35.400,00 

12 

CADEIRA PARA ESCRITÓRIO GIRATÓRIA COM BRAÇO CAPACIDADE DE 
SUPORTE ATÉ (KG): 115KG ESTRUTURA - REGULAGEM DE ALTURA A 
GÁS: MATERIAL ASSENTO/ENCOSTO: JSERRANO 
COR: AZUL ALTURA (CM): 94CM LARGURA (CM): 59CM 
PROFUNDIDADE (CM): 50CM ALTURA ENCOSTO (CM): 28 CM 
LARGURA ENCOSTO (CM): 36 CM LARGURA ASSENTO (CM): 43 CM 
PROFUNDIDADE ASSENTO (CM): 39 CM ALTURA CHÃO/ASSENTO 

UND 30 R$ 710,00 21.300,00 
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MÍNIMA E MÁXIMA: 40/50CM GARANTIA DO FORNECEDOR 3 MESES. 
*Exclusivo para MEI/ME’s /EPP’s 

13 

CADEIRA POLTRONA PRESIDENTE - TELA MESH COLOCA VOCÊ EM 
CONTROLE TOTAL DE SUA POSTURA. OS BRAÇOS AJUSTÁVEIS 
COMBINADOS AO MECANISMO SINCRONIZADO E AO APOIO LOMBAR 
TOTALMENTE CONFIGURÁVEL, MOSTRAM A ERGONOMIA COLOCADA 
COMO PRIORIDADE NESSE PROJETO. O CONFORTO É UMA 
CONSTANTE, MESMO PARA USUÁRIOS QUE PASSAM MUITAS HORAS DE 
SEU DIA SENTADOS, MANTENDO O FOCO ONDE REALMENTE IMPORTA. 
O AMPLO ENCOSTO EM TELA OFERECE MELHOR TROCA DE CALOR 
ENTRE O USUÁRIO E O AMBIENTE. FICHA TÉCNICA: ENCOSTO COM 
TELA SINTÉTICA APOIO NA LOMBAR AJUSTÁVEL REVESTIDO EM 
TECIDO DE TELA FLEXÍVEL. REGULAGENS ERGONÔMICAS MECANISMO 
DO TIPO SINCRONIZADO, AUTOAJUSTÁVEL, COM MOVIMENTO DE 
RECLINAÇÃO PARA ASSENTO EQUIPAMENTO COM SISTEMA DE 
TRAVAMENTO EM 03 PONTOS. BRAÇOS COM REGULAGEM DE ALTURA 
ATRAVÉS DE BOTÃO LATERAL EM FORMATO T CONTENDO APOIA 
BRAÇO EM POLIURETANO OU POLIPROPILENO, COM ESTRUTURAL 
VERTICAL REGULAGEM DE ALTURA PISTÃO À GÁS. ASSENTO DE 
ESPUMA ESTRUTURADO EM ALTA RESINA, INJETADO EM ALTA 
PRESSÃO, AJUSTE DE ALTURA PNEUMÁTICO COM TOQUES 
PROGRESSIVOS BASE GIRATÓRIA ARCADA EM ALUMÍNIO COM 
MECANISMO SINCRONIZADO PARA MOVIMENTO E INCLINAÇÃO DO 
ASSENTO E ENCOSTO. COLUNA A GAS CROMADA CLASSE 4 COM 
CURSO 120MM PARA BASE ARCADA. RODÍZIOS DE NYLON COM 
PISTAS EM NYLON OU POLIURETANO. REVESTIMENTO CREPE 100% 
POLYESTER OU SINTÉTICO NA COR PRETA. MATERIAL/COMPOSIÇÃO 
DO ASSENTO: MADEIRA MULTI LAMINADA E ESPUMA INJETADA 
REVESTIMENTO DO ASSENTO: ESPUMA INJETADA E NYLON 
MATERIAL/COMPOSIÇÃO DO ENCOSTO: POLIPROPILENO E ALUMÍNIO 
REVESTIMENTO DO ENCOSTO: TELA EM NYLON (MESH) 
MATERIAL/COMPOSIÇÃO DO BRAÇO: BRAÇO EM PU E NYLON 
MATERIAL/COMPOSIÇÃO DA BASE: ALUMÍNIO POLIDO 
MATERIAL/COMPOSIÇÃO DA ESTRUTURA: AÇO APOIO DE CABEÇA COM 
AJUSTE DE ÂNGULO E INCLINAÇÃO ( OPCIONAL ) REVESTIMENTO 
DO ENCOSTO DE CABEÇA: ESPUMA INJETADA E NYLON RECLINÁVEL: 
SIM AJUSTE ALTURA: SIM CAPACIDADE / PESO ( RECOMENDADO): 
USUÁRIO DE ATÉ 120 KG CORES DISPONÍVEIS: ASSENTO: 
DIVERSAS ( PADRÃO DE ENVIO: PRETO ) ESTRUTURAS 
DISPONIVEIS: PRETO E CROMADA ( PADRÃO DE ENVIO: PRETO ) 
MEDIDAS DO PRODUTO DIMENSÕES DO PRODUTO: 630 X 640 X 
995/1070 ASSENTO: 500MM X 480MM X 350 MM( ALTURA ATÉ O 
PISO 42 CM ) ENCOSTO: 590MM X 570MM X 120 MM( ALTURA ATÉ 
O PISO 88 CM ) MEDIDAS DA EMBALAGEM: 65CM X 36CM X 71CM 
PESO: 23,6 KG 
*Exclusivo para MEI/ME’s /EPP’s 

UND 20 R$ 1.826,66 36.533,20 

14 

CADEIRA SECRETÁRIA FIXA CARACTERÍSTICA: COM BASE PALITO 
PRETA, ASSENTO E APOIO CURVOS E BEM PREENCHIDOS POR 
ESPUMA INJETÁVEL GARANTINDO UM EXCELENTE ACOLCHOAMENTO, 
REVESTIDOS POR TECIDO COM COSTURA E ESTAMPA DIFERENCIADAS 
GARANTINDO CONFORTO E ESTILO A 10CADA AMBIENTE. -ASSENTO 
E ENCOSTO: MADEIRA COMPENSADA. -ASSENTO E ENCOSTO: ESPUMA 
INJETADA COM DENSIDADE MÉDIA DE 55KG/M3. REVESTIMENTO DO 
ASSENTO E ENCOSTO: EM TECIDO POLIPROPILENO AZUL COM 
PRETO. - BASE: CONFECCIONADO EM TUBO DE AÇO DE 1'. - 
MEDIDAS ASSENTO: 41 CM LARGURA X 39 CM PROFUNDIDADE X 50 
CM ESPESSURA - MEDIDAS ENCOSTO: 36 CM LARGURA X 29 CM 
ALTURA X 45 ESPESSURAS - ALTURA DO ASSENTO ATÉ O CHÃO: 45 
CM - ALTURA TOTAL ATÉ O CHÃO: 83 CM - DIMENSÕES 
APROXIMADAS DO PRODUTO MONTADO: 42 CM LARGURA X 56 CM 
PROFUNDIDADE X 83 CM ALTURA - CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 1 
CADEIRA. - DIMENSÕES APROXIMADAS DA EMBALAGEM: 39 CM 

UND 100 R$ 376,00 

 
 

37.600,00 
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LARGURA X 51 CM PROFUNDIDADE X 70 CM ALTURA- PESO LÍQUIDO 
APROXIMADO DO PRODUTO: 4,7 KG - PESO RECOMENDADO: ATÉ 120 
KG - GARANTIA: 6 MESES 
*Exclusivo para MEI/ME’s /EPP’s 

15 
CHALEIRA AÇO INOX COM APITO MINÍMO 2,10 LITROS MÁXIMO 3 
LITROS. 
*Exclusivo para MEI/ME’s /EPP’s 

UND 
10 R$ 224,66 

2.246,60 

16 
COADOR DE CAFÉ DE PANO MÉDIO 
*Exclusivo para MEI/ME’s /EPP’s 

UND 
20 R$ 10,66 

213,20 

17 

Computador ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PROCESSADOR - 
Processador: Intel Core i3 530 2.93Ghz - Socket: 1156 - 
PLACA MÃE: Intel H55 - Suporta até: Intel Core i3/ i5 / 
i7 CONEXÕES Frontal: - 2x PORTAS USB - 2 x portas de 
áudio (Alto falante / Microfone) Traseira: - 1x porta VGA 
- 1x porta HDMI - 4x portas USB 2.0 - 1x porta RJ-45 de 
rede - Jacks de Áudio HD: Linha / Alto falante / 
Microfone RECURSOS GRÁFICOS - Modelo: Intel HD Graphics - 
Tipo: Integrada - Conectores: 1x VGA / 1x HDMI MEMÓRIA - 
Tamanho: 8GB DDR3 - Arquitetura de Memória single-channel 
DDR3 - 1 x soquete DDR3 ARMAZENAMENTO - SSD: 120GB - 
Placa mãe: 2x conectores SATA GABINETE - Slim - Conexões 
Frontais: 2x USB e 2x Áudio - Peso: 4,8 kg Informações 
Adicionais: - Sistema Operacional: Windows 10 Conteúdo da 
embalagem: - 1 Computador Fácil Slim Garantia 1 ano de 
garantia 
*Exclusivo para MEI/ME’s /EPP’s 

UND 25 R$ 5.450,00 136.250,00 

18 

Computador ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PROCESSADOR - 
Processador: Intel Core i3 530 2.93Ghz - Socket: 1156 - 
PLACA MÃE: Intel H55 - Suporta até: Intel Core i3/ i5 / 
i7 CONEXÕES Frontal: - 2x PORTAS USB - 2 x portas de 
áudio (Alto falante / Microfone) Traseira: - 1x porta VGA 
- 1x porta HDMI - 4x portas USB 2.0 - 1x porta RJ-45 de 
rede - Jacks de Áudio HD: Linha / Alto falante / 
Microfone RECURSOS GRÁFICOS - Modelo: Intel HD Graphics - 
Tipo: Integrada - Conectores: 1x VGA / 1x HDMI MEMÓRIA - 
Tamanho: 8GB DDR3 - Arquitetura de Memória single-channel 
DDR3 - 1 x soquete DDR3 ARMAZENAMENTO - SSD: 120GB - 
Placa mãe: 2x conectores SATA GABINETE - Slim - Conexões 
Frontais: 2x USB e 2x Áudio - Peso: 4,8 kg Informações 
Adicionais: - Sistema Operacional: Windows 10 Conteúdo da 
embalagem: - 1 Computador Fácil Slim Garantia 1 ano de 
garantia 
*Ampla participação 

UND 75 R$ 5.450,00 408.750,00 

19 

Computadores ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PROCESSADOR - 
Processador: Intel Core I5 - Socket: 1156 - PLACA MÃE: 
Intel H55 - Suporta até: Intel Core i3/ i5 / i7 
CONEXÕES Frontal: - 2x PORTAS USB - 2 x portas de áudio 
(Alto falante / Microfone) Traseira: - 1x porta VGA - 1x 
porta HDMI - 4x portas USB 2.0 - 1x porta RJ-45 de rede - 
Jacks de Áudio HD: Linha / Alto falante / Microfone 
RECURSOS GRÁFICOS - Modelo: Intel HD Graphics - Tipo: 
Integrada - Conectores: 1x VGA / 1x HDMI MEMÓRIA - 
Tamanho: 8GB DDR3 - Arquitetura de Memória single-channel 
DDR3 - 1 x soquete DDR3 ARMAZENAMENTO - SSD: 120GB - 
Placa mãe: 2x conectores SATA GABINETE - Slim - Conexões 
Frontais: 2x USB e 2x Áudio - Peso: 4,8 kg Informações 
Adicionais: - Sistema Operacional: Windows 10 Conteúdo da 
embalagem: 
- 1 Computador Fácil Slim Garantia 1 ano de garantia 
*Exclusivo para MEI/ME’s /EPP’s 

UND 25 R$ 5.883,00 147.075,00 

20 Computadores ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PROCESSADOR - UND 75 R$ 5.883,00 441.225,00 
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Processador: Intel Core I5 - Socket: 1156 - PLACA MÃE: 
Intel H55 - Suporta até: Intel Core i3/ i5 / i7 
CONEXÕES Frontal: - 2x PORTAS USB - 2 x portas de áudio 
(Alto falante / Microfone) Traseira: - 1x porta VGA - 1x 
porta HDMI - 4x portas USB 2.0 - 1x porta RJ-45 de rede - 
Jacks de Áudio HD: Linha / Alto falante / Microfone 
RECURSOS GRÁFICOS - Modelo: Intel HD Graphics - Tipo: 
Integrada - Conectores: 1x VGA / 1x HDMI MEMÓRIA - 
Tamanho: 8GB DDR3 - Arquitetura de Memória single-channel 
DDR3 - 1 x soquete DDR3 ARMAZENAMENTO - SSD: 120GB - 
Placa mãe: 2x conectores SATA GABINETE - Slim - Conexões 
Frontais: 2x USB e 2x Áudio - Peso: 4,8 kg Informações 
Adicionais: - Sistema Operacional: Windows 10 Conteúdo da 
embalagem: 
- 1 Computador Fácil Slim Garantia 1 ano de garantia 
*Ampla participação 

21 
CONJUNTO DE 06 XÍCARAS GRANDES EMPILHÁVEIS COM PIRES - 
220ML 
*Exclusivo para MEI/ME’s /EPP’s 

UND 10 R$ 168,30 1.683,00 

22 
CONJUNTO DE COPO DE 06 DE VIDROS LONG DRINK 300ML  
*Exclusivo para MEI/ME’s /EPP’s 

UND 20 R$ 247,40 4.948,00 

23 

DATA SHOW ESPECIFICAÇÕES: -SISTEMA DE PROJEÇÃO: DIGITAL 
LIGHT PROCESSING (DLP) -RESOLUÇÃO: SVGA 800 X 600 DPI -
TAMANHO DO PAINEL DE CRISTAL LÍQUIDO: 0,55 -PROPORÇÃO DA 
TELA: 4:3 -BRILHO DE SAÍDA DE LUZ BRANCA: 3.000 LUMENS -
REPRODUÇÃO DE CORES: 1,07 BILHÃO DE CORES 
(10BITS)/16.770.000 (8 BITS) -RELAÇÃO DE CONTRASTE: 
NATIVA: 2000:1 -MODO DE ALTO CONTRASTE: 100000:1 -TAMANHO 
DA TELA: 30 A 300 -MODOS DE PROJEÇÃO: PADRÃO, TRASEIRA, 
TETO, TETO TRASEIRO -DISTÂNCIA DE PROJEÇÃO: 46,8 - 480 
(3,9 PÉS - 40,0 PÉS) -TIPO DE LÂMPADA: MERCÚRIO DE ALTA 
PRESSÃO -VIDA DA LÂMPADA: MODO PADRÃO 5.000 HORAS / MODO 
ECO: 6.000 HORAS -LENTE DE PROJEÇÃO: FIXO -MUDANÇA DE 
LENTE/MÉTODO: N/D -PROPORÇÃO DE PROJEÇÃO: 1,95 A 2,15 -
RÁCIO DE ZOOM: 1,1X -ZOOM / FOCO: MANUAL/MANUAL KEYSTONE 
VERTICAL/HORIZONTAL: MANUAL - VERTICAL SOMENTE SINAL 
COMPATÍVEL COM VÍDEO: NTSC, PAL, SECAM, PAL- M, PAL-60, 
NTSC 4.43 (60HZ/50HZ) TERMINAIS DE CONEXÃO: -INTERFACES 
DE ENTRADA: 1 HDMI 1 VGA 1 COMPOSTO -ENTRADA DE ÁUDIO: 1 
MINI JACK ESTÉREO DE 3,5 MM DE DIÂMETRO -SAÍDA DE ÁUDIO: 
1 ESTÉREO DE 3,5 MM (SAÍDA DE ÁUDIO) -PC CONTROL: 1 D-SUB 
DE 9 PINOS (RS-232-C) -USB: 1 USB TIPO A -UTILITÁRIO DE 
REDE AVANÇADO: N/D -FERRAMENTA DE CONVERSÃO JPEG: N/D -
UTILITÁRIO DE GERENCIAMENTO DE PROJETORES: N/D 
CARACTERÍSTICAS: -AV MUDO (BRANCO), CONGELAR, 
REDIMENSIONAR (AMPLIAÇÃO), CONTROLE DE DISTORÇÃO (SOMENTE 
MANUAL), PROTEÇÃO DE SENHA, MODO DE COR PARA SUPERFÍCIES, 
TRAVA DE SEGURANÇA, MODO ECO, PRONTO PARA PROJEÇÃO EM 3D 
-ALTO-FALANTE EMBUTIDO: MONO DE 2W -RUÍDO DO VENTILADOR: 
MODO PADRÃO - 34 DB OU MENOS; MODO ECO- 31 DB OU MENOS -
AMBIENTE OPERACIONAL: TEMPERATURA -4 °F - 140 °F; 
HUMIDADE: 20 A 80% FONTE DE ENERGIA: 100/240V; 50 A 60 HZ 
CONSUMO DE ENERGIA: MODO PADRÃO- 262 W OU MENOS; MODO 
ECO- 216 W OU MENOS  
*Exclusivo para MEI/ME’s /EPP’s 

UND 6 
R$ 

5.500,00 
33.000,00 

24 

ESTABILIZADORES PARA COMPUTADOR CARACTERÍSTICA TÉCNICA: 
TOMADAS DE CONEXÃO: 4 POTÊNCIA MAX: 330VA FATOR POTÊNCIA: 
0,65 TENSÃO NOMINAL DE ENTRADA: 115V TENSÃO NOMINAL DE 
SAÍDA: 115V DISTORÇÃO HARMÔNICA: NÃO INTRODUZ FREQUÊNCIA 
NOMINAL: 60HZ PROTEÇÃO: FUSÍVEL 5A/250VAC CONFIGURAÇÃO: 
MONOFÁSICA FILTRO DE LINHA RFI-EMI: SIM PROTETOR CONTRA 
SURTOS: SIM 

UND 30 R$ 593,00 7.916,50 
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*Exclusivo para MEI/ME’s /EPP’s 

25 

ESTANTE DE AÇO – COM REFORÇO E 6 PRATELEIRAS ALTURA (CM): 
198 LARGURA (CM): 92 PROFUNDIDADE (CM): 30 CONTEÚDO DA 
EMBALAGEM: PRATELEIRA DE AÇO / COLUNAS DE AÇO 
PESO SUPORTADO: 20 KG POR BANDEJA NÚMERO DE BANDEJAS: 06 
REGULÁVEIS PESO DA EMBALAGEM C/ PRODUTO (KG): 12 TOTAL DE 
VOLUMES: 02 COR: CINZA MATERIAL DO CORPO: CHAPA #26/20 
MATERIAL DAS BANDEJAS: CHAPA DE AÇO #26 COM REFORÇO NA 
BANDEJA OUTROS RECURSOS / MAIS INFORMAÇÕES: SAPATAS NOS 
PÉS. BANDEJAS REGULÁVEIS. COMPOSIÇÃO: BANDEJAS DE AÇO / 
COLUNAS DE AÇO MATERIAL DA ESTRUTURA: COLUNAS DE AÇO COM 
REGULAGEM CORPO (MATERIAL): BANDEJAS DE AÇO COM REFORÇO 
*Exclusivo para MEI/ME’s /EPP’s 

UND 14 R$ 154,96 13.600,00 

26 

EXTINTOR DE INCÊNDIO ESPECIFICAÇÕES EXTINTOR PORTÁTIL DE 
PRESSURIZAÇÃO DIRETA CARGA: PÓ QUÍMICO SECO ABC 
FABRICADO: CONFORME ABNTNBR 15808:2010 EM CHAPA DE AÇO 
CARBONO. DESTINADO: AO COMBATE DE PRINCÍPIOS DE INCÊNDIO 
DAS CLASSES A (RESÍDUOS SÓLIDOS), B (LÍQUIDOS 
INFLAMÁVEIS), C (EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS) PRESSÃO DE 
TRABALHO: 10,5 KGF. /CM2. RECIPIENTE FABRICADO: A PARTIR 
DE CHAPA PLANA DE AÇO, CALANDRADA COM TAMPA E FUNDO 
ESTAMPADA A FRIO, SOLDADOS PELO PROCESSO MIG. PINTADO: NA 
COR VERMELHA. MANGUEIRA EM BORRACHA SEMIRRÍGIDA COM TRAMA 
DE NYLON. 
*Exclusivo para MEI/ME’s /EPP’s 

UND 50 R$ 41,00 17.790,00 

27 
FAQUEIRO 24 PEÇAS INOX (06  COLHER MESA, 06   GARFO MESA, 
06   FACA CHURRASCO, 06   COLHER CHÁ) 
*Exclusivo para MEI/ME’s /EPP’s 

UND 6 R$ 1.366,66 2.169,44 

28 
FICHÁRIO 
*Exclusivo para MEI/ME’s /EPP’s 

UND 6 R$ 4.616,66 2.050,00 

29 

FOGÃO TIPO DE FOGÃO: GÁS CAPACIDADE (LITROS): 61,5 LITROS 
QUANTIDADE DE BOCAS: 4 ACENDIMENTO: AUTOMÁTICO VOLTAGEM: 
BIVOL FORNO AUTO LIMPANTE 
*Exclusivo para MEI/ME’s /EPP’s 

UND 5 R$ 1.996,66 8.199,96 

30 
FREEZER CAPACIDADE: 414L PESO: 60,2 VOLTAGEM: 127/220 
CLASSIFICAÇÃO DE ENERGIA: A 
*Exclusivo para MEI/ME’s /EPP’s 

UND 10 R$ 155,00 27.699,96 

31 
FRIGOBAR CAPACIDADE: 117L VOLTAGEM: 127/220 V MEDIDAS: 
862 X 482 X 519 COR: BRANCO 
*Exclusivo para MEI/ME’s /EPP’s 

UND 4 R$ 5.183,33 9.983,30 

32 
GARRAFA TÉRMICA 1L 
*Exclusivo para MEI/ME’s /EPP’s 

UND 16 R$ 1.713,33 1.550,00 

33 

GELADEIRA ESPECIFICAÇÕES GELADEIRA FROST FREE CAPACIDADE: 
386 L VOLTAGEM: 127/220 V CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA: A 
MEDIDAS: 1.846 X 621 X 731 
*Exclusivo para MEI/ME’s /EPP’s 

UND 4 R$ 5.183,33 20.733,32 

34 

IMPRESSORA TIPO: JATO DE TINTA SISTEMA DE IMPRESSÃO: 
COLORIDO CONEXÕES: WI FI VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: EM 
PRETO 33 PPM E EM CORES 15 PPM RESOLUÇÃO MÁXIMA DA 
IMPRESSÃO: ATÉ 5760 X 1440 DPI DE RESOLUÇÃO OTIMIZADA EM 
VÁRIOS TIPOS DE PAPEL CAPACIDADE DA BANDEJA: CAPACIDADE 
DE PAPEL: 100 FOLHAS DE PAPEL NORMAL, 20 FOLHAS DE PAPEL 
PREMIUM GLOSSYPHOTOPAPER, 10 ENVELOPES OU 30 CARTÕES 
POSTAIS, CAPACIDADE DE BANDEJA DE SAÍDA: 30 FOLHAS DE 
PAPEL NORMAL, 20 FOLHAS DE PAPEL PREMIUM 
GLOSSYPHOTOPAPER, 30 CARTÕES POSTAIS REQUISITOS DO 
SISTEMA: WINDOWS VISTA/WINDOWS 7/WINDOWS 8/8.1/WINDOWS 10 
(32BIT/ 64BIT), WINDOWS SERVER 2003 SP2 ¿ WINDOWS SERVER 
20167, MAC OS X 10.6.8 ¿ MAC OS 10.13.X8 VOLTAGEM: BIVOLT 

UND 16 R$ 1.713,33 27.413,28 
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35 
KIT WEBCAN FULL HD 
*Exclusivo para MEI/ME’s /EPP’s 

UND 10 R$ 251,66 2.516,60 

36 

LIQUIDIFICADOR CONSUMO (KW/H): 1,1KW/H LUZ INDICADORA DE 
CARGA: NÃO TRAVA DE SEGURANÇA: SIM POTÊNCIA (W): 1100W 
CAPACIDADE DA TIGELA/COPO (EM LITROS): 3L 
VELOCIDADE: 6 OU MAIS PESO LIQ. APROXIMADO DO PRODUTO 
(KG): 2,5KG  
*Exclusivo para MEI/ME’s /EPP’s 

UND 10 R$ 269,63 2.696,30 

37 

LONGARINA PARA ESCRITÓRIO ASSENTO E ENCOSTO SECRETÁRIA / 
LONGARINA 03 LUGARES PESO SUPORTADO (KG): 115 POR ASSENTO 
AMBIENTE: ESCRITÓRIO CORES DISPONÍVEIS: MATERIAL DO 
REVESTIMENTO: TECIDO AZUL COM ESTRUTURA EM AÇO E PINTURA 
ELETROSTÁTICA MATERIAL DA ESTRUTURA: METALON 
*Exclusivo para MEI/ME’s /EPP’s 

UND 68 R$ 610,66 41.524,88 

38 

MÁQUINA DE TRITURAR PAPEL FRAGMENTADORA DE PAPEL E CD 11L 
COM CESTO– 110V FRAGMENTA ATÉ 7 FOLHAS A4 AO MESMO TEMPO, 
ALÉM DE CD / DVD E CARTÃO MAGNÉTICO. NA VOLTAGEM 110V.- 
VOLTAGEM: 110V (127V)- ACOMPANHA CESTO COM CAPACIDADE 
PARA 11L- FRAGMENTA ATÉ 7 FOLHAS A4 AO MESMO TEMPO, ALÉM 
DE CD / DVD E CARTÃO MAGNÉTICO- INUTILIZE DOCUMENTOS 
CONFIDENCIAIS, DE SEGURANÇA, PESSOAIS E CARTÕES 
MAGNÉTICOS- A FRAGMENTADORA DE PAPEL, FRAGMENTA ATÉ 7 
FOLHAS AO MESMO TEMPO EM PEQUENAS TIRAS, IMPOSSÍVEL DE 
SEREM JUNTADAS- ALÉM DISSO, DESTRÓI QUALQUER TIPO DE 
MÍDIA, POR VEZ, INCLUSIVE CARTÕES DE CRÉDITO E GRAMPOS 
QUE ESTIVEREM NOS DOCUMENTOS- SUPER LEVE E PORTÁTIL, 
IDEAL PARA SUA CASA OU PEQUENOS ESCRITÓRIO-  MUITO  
PRÁTICO,  ACOMPANHA  CESTO  RECEPTOR  DE  PAPEL  
PICOTADO, MANTENDO O AMBIENTE SEMPRE LIMPO- MODO REVERSO 
QUE EVITA ENTUPIMENTOS- TEMPO MÁXIMO DE FRAGMENTAÇÃO: 2 
MINUTOS- CORTE EM TIRAS TRANSVERSAIS DE 7MM- DISPONÍVEL 
NA COR PRETA- PESO BRUTO: 3 KG- GARANTIA: 1 ANO 
*Exclusivo para MEI/ME’s /EPP’s 

UND 15 R$ 726,66 10.899,90 

39 

MÁQUINA DE XEROX MULTIFUNCIONAL XEROX LASER B205NI MONO 
(A4) TECNOLOGIA DE CONEXÃO: USB VOLTAGEM: 110V FONTE DE 
ALIMENTAÇÃO: NÃO APLICÁVEL ALTURA DO PRODUTO: 14.4 
POLEGADAS LARGURA DO PRODUTO: 15.8 POLEGADAS 
*Exclusivo para MEI/ME’s /EPP’s 

UND 10 R$ 2.583,33 25.833,30 

40 
MESA    PLÁSTICA    C/QUATRO    CADEIRAS    PARA COZINHA 
*Exclusivo para MEI/ME’s /EPP’s 

UND 50 R$ 645,00 32.250,00 

41 

MESA   DE   REUNIÃO (RETANGULAR   3.500   X   1100, 
ROANZZA PLUS MM TAMPO BIPARTIDO EM MDP DE 25 MM DE MÉDIA 
DENSIDADE DE PARTÍCULAS DE ALTO IMPACTO. TAMPO ESPASSURA 
DE 25 MM E FORA DE BORDA RETA DE 1MM 04 SAIAS ABAIXO DO 
TAMPO EM MDP DE 15 MM COM FITA DE BORDA DE 1MM. SISTEMA 
MINIFIX. ESTRUTURA DOS PÉS DE MDP DE 25MM DIVIDIDOS EM 
TRÊS PARTES (PÉS) DANDO MELHOR SUSTENTAÇÃO. FITA DE BORDA 
DOS PÉS DE 1MM. SAPATA NIVELADORA COM BUCHA INTERNA PARA 
REGULAGEM DE ALTURA. DUAS CAIXA DE TOMADA SENDO 01 CAIXA 
EM CADA LADO DO TAMPO. 
*Exclusivo para MEI/ME’s /EPP’s 

UND 10 R$ 2.896,66 28.966,69 

42 

MESA PARA ESCRITÓRIO EM L OU ESTAÇÃO DE TRABALHO 
SECRETÁRIO COM 2 GAVETAS NA COR AZUL, CONFECCIONADA      
EM      MDP      15      MM MELAMINICO    BP    NO    
TAMPO    E    SAIA    COM ACABAMENTO     EM     PERFIL     
180°     CINZA.     PÉ METÁLICO         CONFECCIONADO         
EM         TUBO 20X30X1,20MM E 20X58X1,20MM COM 
TRATAMENTO ANTIFERRUGEM E PINTURA A PÓ EPOXI CINZA. 
DIMENSÃO: 1400X1400X600X750MM. 
*Exclusivo para MEI/ME’s /EPP’s 

UND 10 R$ 1.216,66 12.166,60 
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43 
MESA DE PLÁSTICO (RETANGULAR ORQUÍDEA 130 X 80 X 72 CM) 
*Exclusivo para MEI/ME’s /EPP’s 

UND 30 R$ 411,66 12.349,80 

44 

MESA ESCRITORIO 1,20 COM DUAS GAVETAS COR 
CINZACARACTERÍSTICAS TAMPO EM MDPBP 15MM COM PERFIL 
ERGONSOFT 180 GRAUS RETAGUARDA EM MDPBP 15MM 
*Exclusivo para MEI/ME’s /EPP’s 

UND 15 R$ 594,96 8.924,40 

45 

MESA PARA ESCRITÓRIO 1,50 M COM DUAS GAVETAS 
CARACTERÍSTICAS TAMPO EM MDPBP 15MM COM PERFIL ERGONSOFT 
180 GRAUS RETAGUARDA EM MDPBP 15MM 
*Exclusivo para MEI/ME’s /EPP’s 

UND 15 R$ 678,00 678,00 

46 

MICROONDAS 31L CONSUMO (KW/H): 110V - 1620 (W) / 220V - 
1500 (W) POTÊNCIA (W): 1500W COR: BRANCO TIMER: NÃO 
DISPLAY DIGITAL: NÃO RELÓGIO: NÃO LUZ INTERNA: SIM 
TERMOSTATO: NÃO AUTO LIMPANTE: NÃO PRATELEIRAS: NÃO PRATO 
GIRATÓRIO: SIM TECLAS PRÉ-PROGRAMADAS: SIM TRAVA DE 
SEGURANÇA: NÃO DUPLA EMISSÃO DE ONDAS: NÃO TEMPORIZADOR: 
NÃO GRILL: NÃO CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 1 MICRO-ONDAS E 
MANUAL DE INSTRUÇÕES VOLTAGEM: 110V OU 220V (NÃO É 
BIVOLT) DIMENSÕES APROXIMADAS DO PRODUTO - CM (AXLXP): 
34,8X55,2X45,1CM PESO APROXIMADO DO PRODUTO (KG): 15KG 
GARANTIA DO FORNECEDOR: 12 MESES FREQUÊNCIA DO MICRO-
ONDAS: 2450 MHZ; CORRENTE (A): 13,8 (127V) - 7,9 (220V); 
DIÂMETRO DO PRATO: 31,5CM 

*Exclusivo para MEI/ME’s /EPP’s 

UND 10 R$ 1.611,66 1.611,66 

47 

MOUSE OPTICO CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: COR: PRETO 
ALTURA: 14 CM (EMBALADO) LARGURA: 8 CM (EMBALADO) 
COMPRIMENTO: 3 CM (EMBALADO) PESO: 0,070 KGINFORMAÇÕES 
ADICIONAIS: CONEXÃO AUTOMÁTICA: CONECTE A ENTRADA USB E 
COMECE A USAR. NAVEGUE COM PRECISÃO COM UM RASTREAMENTO 
EM ALTA DEFINIÇÃO. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: PLUG & PLAY: 
SIM VELOCIDADE: 1200DPI COMPATIBILIDADE: WINDOWS® 
GARANTIA: 1 ANO 
*Exclusivo para MEI/ME’s /EPP’s 

UND 100 R$ 16,50 1.650,00 

48 
NOBREAK 1200ª, 30 MINUTOS DE AUTONOMIA C/6 TOMADAS 
*Exclusivo para MEI/ME’s /EPP’s 

UND 50 1.313,33 65.666,50 

49 

NOTEBOOK ESPECIFICAÇÕES: PROCESSADOR: ATÉ A 10ª GERAÇÃO 
DE PROCESSADORES INTEL SISTEMA OPERACIONAL: WINDOWS 10 
TELA: 15.6 MEMÓRIA: 8GB BATERIA: 9 HORAS 
ARMAZENAMENTO: ATÉ 256 GB SSD OU ATÉ 1TB HDD SATA 
CONECTIVIDADE: WIFI E BLUETOOTH PORTAS: 2 X USB 3.2, 1 X 
USB 2.0 X 1 X HDMI 
*Exclusivo para MEI/ME’s /EPP’s 

UND 07 
R$ 5.299,66 

 
39.747,45 

50 

NOTEBOOK ESPECIFICAÇÕES: PROCESSADOR: ATÉ A 10ª GERAÇÃO 
DE PROCESSADORES INTEL SISTEMA OPERACIONAL: WINDOWS 10 
TELA: 15.6 MEMÓRIA: 8GB BATERIA: 9 HORAS 
ARMAZENAMENTO: ATÉ 256 GB SSD OU ATÉ 1TB HDD SATA 
CONECTIVIDADE: WIFI E BLUETOOTH PORTAS: 2 X USB 3.2, 1 X 
USB 2.0 X 1 X HDMI 
*Ampla participação 

UND 23 
R$ 5.299,66 

 
119.242,35 

51 
ORGANIZADOR PLÁSTICO ALTO 
*Exclusivo para MEI/ME’s /EPP’s 

UND 30 R$ 81,63 2.448,50 

52 
ORGANIZADOR PLÁSTICO BAIXO 
*Exclusivo para MEI/ME’s /EPP’s 

UND 30 R$ 114,96 3.448,80 

53 
PANELA (M) 
*Exclusivo para MEI/ME’s /EPP’s 

UND 30 R$ 166,50 4.995,00 

54 

PAR DE CAIXINHA DE SOM CAIXA DE SOM BIVOLT 2.0 STANDARD: 
USB COR: PRETA ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS FREQUÊNCIA DE 
RESPOSTA DO MICROFONE SAÍDA HDMI IMPEDÂNCIA LUZES LED 
DECORATIVAS: NÃO P2 3.5MM: SIM POTÊNCIA: 1W SENSIBILIDADE 

UND 30 R$ 231,50 
 

6.945,00 
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TAMANHO DO SPEAKER (POLEGADAS) TIPO DE CAIXA DE SOM 
CAIXA: 2.0 QUANTIDADE DE ENTRADAS: USB GARANTIA (MESES) 
12 SOM STEREO: SIM ALCANCE SEM FIO COMPOSIÇÃO DO MATERIAL 
COMPOSIÇÃO INTERNA: (METAIS), COMPOSIÇÃO EXTERNA: 
(PLÁSTICO ABS, BORRACHA) VOLTAGEM: BIVOLT COR PRINCIPAL: 
PRETO PILHAS ALTURA: (CM) 8COMPRIMENTO (CM) 18.5LARGURA 
(CM) 16.5 PESO LÍQUIDO (KG): 0.46. 
*Exclusivo para MEI/ME’s /EPP’s 

55 
POTE DE PLÁSTICO (M) 
*Exclusivo para MEI/ME’s /EPP’s 

UND 30 R$ 26,16 784,80 

56 
PRATO DE VIDRO 
*Exclusivo para MEI/ME’s /EPP’s 

UND 60 R$ 26,16 1.569,60 

57 

TECLADO COM USB CARACTERÍSTICAS: GARANTIA DE 1 ANO: PÉS 
DE AJUSTE, TENHA MUITO MAIS CONFORTO COM AJUSTE DE 
INCLINAÇÃO. PADRÃO ABNT COM 107 TECLAS. PLUG AND PLAY. 
ESPECIFICAÇÕES: COMPRIMENTO DO CABO: 1,3M. CONEXÃO USB 
2.0. COMPATIBILIDADE: WINDOWS 95/98/NT/ME/2000/XP / VISTA 
/ 7.0/8.0/10, MAC OS X E LINUX. 
PESO LÍQUIDO: 430G. 
*Exclusivo para MEI/ME’s /EPP’s 

UND 100 R$ 45,66 4.566,00 

58 

VENTILADOR DE MESA 40CM VOLTAGEM: 220 VOLTS TAMANHO: 40 
CM MODELO: MESA COM 40 CM E 3 VELOCIDADES, O VENTILADOR 
TURBO VSP-40-B É VENTO MAIS FORTE. ELE TEM BAIXO NÍVEL DE 
RUÍDO, SISTEMA OSCILANTE LATERAL, INCLINAÇÃO VERTICAL 
REGULÁVEL, ALÉM SER COMPACTO E TER BAIXO CONSUMO. SUA 
HÉLICE TEM DESIGN AERODINÂMICO, O QUE PROPORCIONA UM 
VENTO FORTE. COMO ELE FAZ MENOS BARULHO, COM QUALQUER UMA 
DAS 3 VELOCIDADES, VOCÊ DORME COM VENTINHO E SILÊNCIO 
GARANTIDOS. PARA AMBIENTES MAIS AMPLOS, VOCÊ PODE USAR 
SEU SISTEMA OSCILANTE. JÁ SUA INCLINAÇÃO VERTICAL 
REGULÁVEL DIRECIONA O FLUXO DE AR PARA CIMA OU PARA 
BAIXO. COMO A GRADE FRONTAL É REMOVÍVEL, ELE AINDA É 
FÁCIL DE MONTAR E DESMONTAR PARA LIMPEZA. ELE TAMBÉM É 
FÁCIL DE CARREGAR PORQUE TEM UMA ALÇA PARA TRANSPORTE. JÁ 
A BASE ANTIDERRAPANTE TRAZ MAIS SEGURANÇA. O VENTILADOR 
40CM TURBO VSP-40-B FOI DESENVOLVIDO PARA USO DOMÉSTICO, 
SENDO MELHOR PARA USO RESIDENCIAL. 
*Exclusivo para MEI/ME’s /EPP’s 

UND 10 R$ 409,66 4.096,60 

59 
TELA DE PROJEÇÃO LONADA FORMATO DA TELA: 4:3 (100") E 
16:9 (92"), COMPATÍVEL COM QUALQUER PROJETOR 
*Exclusivo para MEI/ME’s /EPP’s 

UND 10 R$ 1.783,33 17.833,30 

60 
CADEIRA CAIXA ALTA SECRETÁRIA 
*Exclusivo para MEI/ME’s /EPP’s 

UND 30 R$ 793,33 23.799,90 

61 
MICROOFONE SEM FIO  
*Exclusivo para MEI/ME’s /EPP’s 

UND 20 R$ 335,00 6.700,00 

62 
PÚLPITO DE ACRÍLICO ALTURA 110CM 
LARGURA 50CM PROFUNDIDADE 40CM 
*Exclusivo para MEI/ME’s /EPP’s 

UND 6 R$ 2.300,00 13.800,00 

63 

TABLET - SISTEMA OPERACIONAL ANDROID VERSÃO 5 OU 
SUPERIOR; MEMÓRIA RAM; MÍNIMO SE 1 GB (UM GIGABYTE); 
PROCESSADOR QUAD - CORE; TELA M 
ULTITOQUE; TAMANHO MÍNIMO DE 07 POLEGADAS. 
*Exclusivo para MEI/ME’s /EPP’s 

UND 50 R$ 873,33 43.666,50 

64 

SMARTPHONES TAMANHO MÍNIMO DE 05 POLEGADAS; ARMAZENAMENTO 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 16 GB (DEZESSEIS GIGABYTES); 
CONECTIVIDADE WIFI PADRÃO IEEE 802.11 B/G/N, OU AC 
INTEGRADO (INTERNO) AO EQUIPAMENTO; SISTEMA GPS 
INTEGRADO(INTERNO); FUNCIONALIDADES: PERMITIR A MUDANÇA 
DA ORIENTAÇÃO DA TELA E O BLOQUEIO DA POSIÇÃO. 
*Exclusivo para MEI/ME’s /EPP’s 

UND 40 R$ 768,33 30.733,20 
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65 
VENTILADOR DE TETO 
*Exclusivo para MEI/ME’s /EPP’s 

UND 10 R$ 364,96 3.649,60 

66 
FONTE ATX 650W 80 PLUS 
*Exclusivo para MEI/ME’s /EPP’s 

UND 50 R$ 780,00 39.000,00 

VALOR TOTAL: R$ 2.368.808,47 

 
5.1. Os valores orçados dos itens da planilha acima descritos será o preço máximo 

admissível para efeito de análise e classificação das propostas das licitantes. 

5.2. AVALIAÇÃO DO CUSTO  

5.2.1 Valor estimado ou valor máximo aceitável Art. 15 O valor estimado ou o valor 

máximo aceitável para a contratação, se não constar expressamente do edital, 

possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aso 

órgãos de controle externo e interno.  

§ 1º O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a 

contratação será fundamentado no § 3º do art 7º da lei nº 12.527, de 18 novembro 

de 2011, e no art. 20 do Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012.  

§ Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável 

para contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento 

do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e 

das demais informações necessárias a elaboração das propostas.   

6. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS  

6.1. O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente 

após o encerramento do envio de lances. 

7. DA GARANTIA  

7.1. O prazo de garantia será o apresentado pelos fabricantes e os casos omissos 

serão regidos pelo Código de Defesa do Consumidor Lei nº. 8.078/90. 

7.2. Os produtos entregues pela contratada deverão estar em perfeito estado de 

fabricação, de conservação e sem nenhuma avaria, bem como, deverão estar embalados 

individualmente em embalagens originais do fabricante, sem sinais de violação, de 

umidade ou de aderência ao produto. Os produtos poderão vir coletivamente em caixa 

de papelão com a quantidade e descrição dos materiais contidos. Caso ao contrário, 

constatadas dessemelhanças do que foi adquirida, no recebimento definitivo, a 

contratada obriga-se a aquisição de material de expediente danificada no prazo de 

até 24 (vinte e quatro) horas, a contar a partir da comunicação por escrito.  

7.2. Todas as despesas com reparos que não resultarem do mau uso dos produtos 

ocorrerá por conta da contratada.  
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8. DO PRAZO DE ENTREGA  

8.1. A empresa vencedora do certame tem um prazo de 48 (quarenta e quatro)horas 

corridos para efetuar a entrega dos produtos, após a o recebimento da nota de 

empenho devidamente assinada pelo secretário da pasta. 

9. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

9.1. Os materiais serão fornecidos pelos preços registrados constantes do Anexo I 

desta Ata. 

9.2. Os pagamentos serão efetuados após liquidação da despesa, no prazo de até 30 

(trinta) dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente 

certificada pelo setor responsável pelo recebimento do objeto; 

9.3. Para fazer jus ao pagamento, o fornecedor registrado deverá apresentar, 

juntamente com o documento de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas 

Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade perante o Instituto Nacional 

do Seguro Social – INSS, perante o FGTS – CRF e a Certidão de Débitos Trabalhistas 

- CNTD; 

9.4. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor registrado enquanto houver 

pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual; 

9.5. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado; 

9.6. Não haverá reajuste de preços durante a vigência desta ata; 

9.7. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor 

mencionado no caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - 

INPC/IBGE; 

9.8. Nos preços estarão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, 

decorram da execução do objeto da presente ata, inclusive custos com pessoal, 

encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, 

emolumentos e contribuições de qualquer natureza; 

9.9. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem 

retidos, sem que a CONTRATADA apresente a documentação hábil para liberação dos 

seus créditos, o Contrato será rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, 

ficando assegurado à CONTRATADA, tão somente, o direito ao recebimento do 

pagamento dos produtos efetivamente prestados e atestados  

10. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
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10.1. O prazo de validade do registro de preços será de doze meses, incluídas as 

possíveis prorrogações. 

11. DO INÍCIO DOS FORNECIMENTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 

11.1. O início dos fornecimentos dar-se-á da assinatura da ata de registro de 

preços e sua efetiva publicação no diário oficial do Município; 

11.2. As entregas dos itens deverão ser efetuadas em, no máximo no prazo de 05 

(cinco) dias corridosapós atestada a solicitação previamente expedida pela 

Secretaria Municipal de Planejamento e Governo; 

11.3. O recebimento do objeto dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso II, letra 

“a”, “b”, da lei 8.666/93, com alterações posteriores; 

11.4. As quantidades indicadas no presente termo são meramente estimativas, não 

gerando obrigação de consumo para o Município; 

11.5. Caberá ao setor solicitante, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) 

Fiscal(is) Fatura(s) correspondentes aos fornecimentos executados, em pleno acordo 

com as especificações contidas no presente termo, aliado às disposições constantes 

da proposta do fornecedor; 

11.6. No ato da entrega o responsável pelo recebimento designado pelo Município 

poderá recusar os produtos se estes não atenderem às especificações do presente 

termo, devendo o fornecedor substituí-los no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas. 

12. DO PROCEDIMENTO DE GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO: 

12.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei nº 8.666/93, será designado 

servidor para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto. 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

13.1. As despesas decorrentes do presente termo somente serão informadas quando da 

respectiva formalização do contrato ou outro instrumento hábil, nos termos do art. 

6º, §2º, do Decreto Municipal nº 87/2021. 

14. DAS ORIGAÇÕES DAS PARTES: 

14.1. O fornecedor, durante a validade do registro, compromete-se a: 

a) Cumprir rigorosamente a programação de fornecimento emitida pelo Município, 

quanto à data, horário, local, quantidade e qualidade dos produtos a serem 

entregues; 

b) Garantir a qualidade dos produtos a serem fornecidos, devendo estar em 

perfeitas condições de consumo, e ainda, quando solicitado, substituir prontamente 
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e sem ônus adicionais para a administração, os produtos rejeitados e que 

porventura não atendam aos requisitos contratados, providenciando, também, a 

mercadoria que no momento possa estar em falta em seu estabelecimento; 

c) Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou 

condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente 

Contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas; 

d) Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de 

forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à 

Contratante; 

e) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da 

execução do Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando 

solicitado, fornecer à Contratante comprovante de quitação com os órgãos 

competentes; 

f) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, 

decorrentes de faltas por ela cometidas na execução do Contrato; 

g) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 

Contratante; 

h) Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros 

Termos de Autorização que se façam necessários à execução do Contrato; 

i) Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado; 

j) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a 

Contratante, sem prévia e expressa anuência; 

k) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, 

bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do 

Contratante. 

14.2. O Município, durante a vigência contratual, compromete-se a: 

a) Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados; 

b) Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 

das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei nº 

8.666/93; 

c) Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente 

Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 
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d) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 

dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e 

corretivas. 

15. DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO: 

15.1. A documentação relativa à habilitação jurídica consistirá em: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

15.2. A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista consistirá em: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

e) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa; 

g) Declaração de que não empresa menor. 

15.3. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-á a: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica. 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

16.1. No caso de atraso injustificado ou inexecução, total ou parcial, do 

compromisso assumido com o Município, as sanções administrativas aplicadas à 

contratada serão: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com 

o Município; 
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

16.2. A multa será aplicada até o limite de 20% (vinte por cento) do valor da 

parcela mensal dos fornecimentos em atraso e, no caso de atraso não justificado 

devidamente, cobrar-se-á 1% (um por cento) por dia, sobre o valor mensal da 

respectiva parcela afetada, o que não impedirá, a critério do Município, a 

aplicação das demais sanções a que se refere esta cláusula, podendo a multa ser 

cobrada diretamente da contratada, amigável ou judicialmente; 

16.3. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente 

ou indevidamente fundamentados, ficando sua aceitação a critério da contratante; 

16.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de 

ampla defesa por parte da contratada, na forma da lei. 

17. DO PROCEDIMENTO DE GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO: 

17.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei nº 8.666/93, será designado 

servidor para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto. 

 
 

 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP 005/2023  

 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA 

 

Prezados Senhores, 

Apresentamos nossa proposta de preços, nos termos do edital e anexo. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. 

MARCA/MO

DELO 

V. 

UNIT. 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 
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... ... ... ... ... ... 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA ... 

Manteremos válida a proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos, 

contados da data de abertura da licitação, aceitando que, ocorrendo RECURSO contra 

classificação ou desclassificação, habilitação ou inabilitação de licitante e suas 

eventuais impugnações, bem como de julgamento das propostas comerciais e de suas 

eventuais impugnações, durante o período de seus respectivos julgamentos, o prazo 

de validade da proposta comercial não correrá, tendo em vista o efeito suspensivo 

desses recursos. 

 

Utilizaremos os meios, equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem 

necessários à perfeita execução do contrato, de acordo com as exigências do Edital 

e seus anexos, bem como da fiscalização do Município de Santa Rosa de Lima. 

Na execução dos fornecimentos observaremos rigorosamente as especificações 

técnicas solicitadas, assumindo desde já a integral responsabilidade pela perfeita 

realização dos trabalhos, em conformidade com as normas legais vigentes e os 

padrões exigidos pelo Município de Santa Rosa de Lima. 

 

Assumiremos responsabilidade pelos fornecimentos dos itens contratados, fazendo-o 

em perfeitas condições, de acordo com as especificações solicitadas. 

Declaramos sob as penas da lei que não há nos quadros de nossa empresa, servidor 

ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos 

termos do art. 9º, inciso III, da Lei 8.666/93. 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no 

edital e seus anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades 

especificadas no edital e seus anexos. 

Declaramos que nos preços cotados (inclusive após a fase de lances), estarão 

incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fizerem parte do 

presente objeto, tais como impostos, taxas ou quaisquer outros encargos,mão de 

obra, logística, que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer 

acréscimos em virtude de expectativa inflacionária. 
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Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a fornecê-los de 

imediato, contados a partir da assinatura do contrato e recebimento da nota de 

empenho. 

 

Para fins de posterior pagamento, fornecemos os seguintes dados: 

 

DADOS DA EMPRESA: 

 RAZÃO SOCIAL: 

 CNPJ/MF: 

 ENDEREÇO: 

 CIDADE/UF: 

 CEP:  

 TEL./FAX: 

 E-MAIL: 

 BANCO: 

 AGÊNCIA:  

 CONTA: 

 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

 NOME: 

 ENDEREÇO: 

 CEP: 

 CIDADE/UF: 

 CPF/MF: 

 RG/ÓRGÃO EXPEDIDOR: 

 CARGO/FUNÇÃO: 

 NATURALIDADE: 

 NACIONALIDADE: 

 E-MAIL: 

 

 

 

______________________ 



 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE LIMA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

 44 

Assinatura do Representante Legal/Preposto (com poderes para tal) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP 005/2023 

 

ANEXO III 

 

MINUTA DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS __/20__ (Minuta) 

 

Aos ___ (____) dias do mês de _____ de 2023 (Dois mil e três), A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 

inscrito no CNPJ SOB Nº 13.109.954/0001-89, com sede à Praça Antônio Dantas do 

Prado, nº 26, centro, CEP 49.640-000, Santa Rosa de Lima/SE, neste ato 

representado pelo Senhor Prefeito o Sr. º LUIZ ROBERTO AZEVEDO SANTOS JUNIOR, 

doravante denominado simplesmente de ÓRGÃO GERENCIADOR, e a empresa 

_____________________________, localizada no endereço ___________________________, 

inscrita no CNPJ/MF nº ________________________________, representada neste ato 

pelo Sr ____________________________, denominada simplesmente FORNECEDOR 

REGISTRATO, neste ato representado pelo(a) Sr.(ª) XXXXXXXXXX, portador(a) do R.G. 

nº XXXXXXXX e do CPF n° XXXXXXX. Atendendo as condições previstas no instrumento 

convocatório e as constantes deste instrumento, sujeitando-se as partes às normas 

constantes das Leis n° 10.520/02, n° 8.666/93 e alterações posteriores, e dos 

Decretos Municipais n° 87/2021 e nº 44/2020, e em conformidade com as disposições 

a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para obtenção da melhor 

proposta com a finalidade de Material Permanente em geral, para atender as 

demandas da Prefeitura Municipal (Secretarias) em atendimento a demanda das 

secretarias que compõem a esfera municipal, tendo como partícipe o Fundo Municipal 

de Assistência Social e Fundo Municipal de Saúde e Saneamento, de acordo com as 

especificações constantes do Edital de Pregão EletrônicoSRP nº XX/2023 e seus 

anexos, e propostas de preços apresentadas, de acordo com o art. 55, XI da Lei n° 

8.666/93, passando tais documentos a fazer parte integrante do presente 

instrumento para todos os fins de direito. 

2. DO REGIME DE EXECUÇÃO 
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2.1. O objeto será executado mediante a forma de execução indireta, sob o regime 

de empreitada por preço unitário, nos termos da Lei n° 8.666/93. 

3. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1. Os materiais serão fornecidos pelos preços registrados constantes do Anexo I 

desta Ata. 

3.2. Os pagamentos serão efetuados após liquidação da despesa, no prazo de até 30 

(trinta) dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente 

certificada pelo setor responsável pelo recebimento do objeto; 

3.3. Para fazer jus ao pagamento, o fornecedor registrado deverá apresentar, 

juntamente com o documento de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas 

Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade perante o Instituto Nacional 

do Seguro Social – INSS, perante o FGTS – CRF e a Certidão de Débitos Trabalhistas 

- CNTD; 

3.4. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor registrado enquanto houver 

pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual; 

3.5. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado; 

3.6. Não haverá reajuste de preços durante a vigência desta ata; 

3.7. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor 

mencionado no caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - 

INPC/IBGE; 

3.8. Nos preços estarão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, 

decorram da execução do objeto da presente ata, inclusive custos com pessoal, 

encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, 

emolumentos e contribuições de qualquer natureza; 

3.9. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem 

retidos, sem que a CONTRATADA apresente a documentação hábil para liberação dos 

seus créditos, o Contrato será rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, 

ficando assegurado à CONTRATADA, tão somente, o direito ao recebimento do 

pagamento dos produtos efetivamente prestados e atestados  

4. DO REAJUSTE DE PREÇOS 

4.1. Não haverá reajuste de preços durante o período de vigência da ata. 

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos 
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itens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto ao 

fornecedor registrado, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso 

II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor registrado 

para renegociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado; 

4.4. O fornecedor registrado obriga-se a repassar ao Órgão gerenciador todos os 

preços e vantagens, ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos 

do que os vigentes; 

4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor registrado não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.6. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes de solicitação formal de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, 

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 

4.7. Caso haja, convocar os fornecedores registrados na qualidade de cadastro de 

reserva para assegurar igual oportunidade de negociação; 

4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder o 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa; 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos valores fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata a alínea “d” do inciso II do art. 65 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

5. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. A validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, 

contados da data de sua assinatura. 

§1° - Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos 

quantitativos previstos no instrumento convocatório, considerando-se perfeitamente 

realizado o objeto deste instrumento. 

6. DO INÍCIO DOS FORNECIMENTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

6.1. O início dos fornecimentos dar-se-á em um dia útil a contar da assinatura 

deste instrumento; 

6.2. As entregas dos itens deverão ser efetuadas em, no máximo no prazo de 05 

(cinco) dias corridos após atestada a solicitação previamente expedida pelo 

Município; 
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6.3. O recebimento do objeto dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso II, letra 

“a”, “b”, da lei 8.666/93, com alterações posteriores; 

6.4. As quantidades indicadas no presente termo são meramente estimativas, não 

gerando obrigação de consumo para o Órgão gerenciador; 

6.5. Caberá ao setor solicitante, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) 

Fiscal(is) Fatura(s) correspondentes aos fornecimentos executados, em pleno acordo 

com as especificações contidas no presente termo, aliado às disposições constantes 

da proposta do fornecedor registrado; 

6.6. No ato da entrega o responsável pelo recebimento designado pelo Município 

poderá recusar os produtos se estes não atenderem às especificações do presente 

termo, devendo o fornecedor registrado substituí-los no prazo máximo de 24 (vinte 

e quatro) horas. 

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. As despesas decorrentes da presente ata somente serão informadas quando da 

respectiva formalização do contrato ou outro instrumento hábil, nos termos do art. 

6º, §2º, do Decreto Municipal nº 87/2021. 

8. DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

8.1. O fornecedor registrado, durante a validade do registro, compromete-se a: 

a) Cumprir rigorosamente a programação de fornecimento emitida pelo Órgão 

gerenciador, quanto à data, horário, local, quantidade e qualidade dos produtos a 

serem entregues; 

b) Garantir a qualidade dos produtos a serem fornecidos, devendo estar em 

perfeitas condições de consumo, e ainda, quando solicitado, substituir prontamente 

e sem ônus adicionais para a administração, os produtos rejeitados e que 

porventura não atendam aos requisitos pré-definidos no termo de referência, 

providenciando, também, a mercadoria que no momento possa estar em falta em seu 

estabelecimento; 

c) Manter durante toda a validade deste instrumento as exigências de habilitação 

ou condições determinadas no procedimento de licitação que o precedeu, sob pena de 

sua cancelamento do registro e aplicação das penalidades adiante previstas; 

d) Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de 

forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza para o Órgão 

gerenciador; 
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e) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da 

execução do objeto registrado, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, 

quando solicitado, fornecer ao órgão gerenciador comprovante de quitação com os 

órgãos competentes; 

f) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, 

decorrentes de faltas por ela cometidas na execução do objeto registrado; 

g) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto registrado, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 

gerenciador; 

h) Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros 

Termos de Autorização que se façam necessários à execução do objeto registrado; 

i) Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado; 

j) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o termo firmado com o órgão 

gerenciador, sem prévia e expressa anuência; 

k) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, 

bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do órgão 

gerenciador. 

8.2. O Órgão gerenciador, durante a validade deste registro, compromete-se a: 

a) Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados; 

b) Proporcionar ao fornecedor registrado todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes do presente termo, consoante estabelece a 

Lei nº 8.666/93; 

c) Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos 

fornecimentos decorrentes do presente registro, que deverá anotar em registro 

próprio, todas as ocorrências verificadas; 

d) Comunicar ao fornecedor registrado toda e qualquer ocorrência relacionada com a 

execução dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas 

e corretivas. 

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. No caso de atraso injustificado ou inexecução, total ou parcial, do 

compromisso assumido com o Órgão gerenciador, as sanções administrativas aplicadas 

ao fornecedor registrado serão: 

a) Advertência; 



 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE LIMA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

 50 

b) Multa; 

c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com 

o Município; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

9.2. A multa será aplicada até o limite de 20% (vinte por cento) do valor da 

parcela mensal dos fornecimentos em atraso e, no caso de atraso não justificado 

devidamente, cobrar-se-á 1% (um por cento) por dia, sobre o valor mensal da 

respectiva parcela afetada, o que não impedirá, a critério do Órgão gerenciador, a 

aplicação das demais sanções a que se refere esta cláusula, podendo a multa ser 

cobrada diretamente do fornecedor registrado, amigável ou judicialmente; 

9.3. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente 

ou indevidamente fundamentados, ficando sua aceitação a critério do órgão 

gerenciador; 

9.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de 

ampla defesa por parte do fornecedor registrado, na forma da lei. 

10. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

a) O fornecedor registrado descumprir as condições deste instrumento; 

b) O fornecedor registrado não retirar a nota de empenho ou instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela administração, sem justificativa aceitável; 

c) O fornecedor registrado não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese deste se 

tornar superior àqueles praticados no mercado; 

d) O fornecedor registrado sofrer quaisquer das sanções previstas na cláusula 

anterior, alíneas c e d. 

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstos nas alíneas a, b e c 

desta cláusula será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

11. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei nº. 8.666/93 fica designado como 

Gestor da Ata de Registro de Preços, o servidor (a) XXXXXXXXXXXXX, Portador do CPF 

nº XXXXXXXX, lotado no XXXXXXXXXXXX e designado como fiscal da ata de Registro de 

Preços, o servidor (a) XXXXXXXXXXXXX, Portador do CPF nº XXXXXXXX, lotado no 

XXXXXXXXXXXX, para acompanhar e fiscalizar a emissão das Ordens de Fornecimento e 
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acompanhamento das quantidades licitadas, a execução do fornecimento decorrente da 

presente Ata de Registro de Preços, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados.  

11.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal da Ata 

de Registro de preços deverão ser solicitadas ao seu gestor, em tempo hábil para 

adoção das medidas convenientes.  

11.3. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto da Ata de Registro 

de Preços, deverão ser prontamente atendidas pelo Fornecedor Registrado, sem ônus 

para a Administração.  

11.4. O Fornecedor Registrado deverá manter preposto, aceito pela Administração 

Municipal, durante o período de vigência da Ata de Registro de Preço, para 

representá-la;  

11.5. À FISCALIZAÇÃO compete, entre outras atribuições:  

I. Solicitar ao fornecedor Registrado e seus prepostos, ou obter da Administração, 

tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata de 

Registro de Preços;  

II. Verificar a conformidade da execução do Fornecimento com as normas 

especificadas e se os procedimentos empregados são adequados, para garantir a 

qualidade desejada dos materiais;  

III. Solicitar, sempre que julgar necessário, a comprovação do valor vigente dos 

preços;  

IV. Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do Contrato, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 

defeitos observados.  

11.7. A fiscalização de que trata este item, não exclui nem reduz a 

responsabilidade do Fornecedor Registrado pelos danos causados ao Município de 

Santa Rosa de Lima ou a terceiros, resultante de ação ou omissão, culposa ou 

dolosa, de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

12. DO FORO 

12.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Santa Rosa de LimaP, Estado de 

Sergipe, como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem 

acerca do presente instrumento, com renúncia expressa por qualquer outro. 
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E, por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam este instrumento, a 

fim de que produza seus efeitos legais. 

 

 

Santa Rosa de Lima/SE, ____ de _______ de _______. 

 

 

MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE LIMA 
Órgão Gerenciador 
xxxxxxxxxxxxxxxxx 
Gestor do Município 

 

 

 

FORNECEDOR(ES) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n° ___/20XX, 

celebrada entre oMunicípio de Santa Rosa de Lima e a empresa abaixo elencada, 

cujos preços estão a seguir registrados, por item, em face da realização do Pregão 

Eletrônico n° XX/2021 SRP. 

 

EMPRESA:  

CNPJ:  FONE/FAX: 

END.:  E-MAIL:  
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REPRESENTANTE 

LEGAL: 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QTD. 

 V. 

UNIT. 

(R$)  

  V. TOTAL 

R$   

... ... ... ... ... ... ... 

 


